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PRESIOt,NCIA DA REPUBLlCA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Jurídicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
Legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio V)lna Cavalcante I)~

; 8,,,ilia.Df r;~/J.fl.H.Jf!J.:t/£...EM nQ 00270/2019 MCTIC

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.01316312015-60, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n° 03.432.917/0001-
53, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3382/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO1358, de 14 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1358/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de Abril de
2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
com plementa res.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

'u - Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
I $126.8 de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
"I".;"~'"W 14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
."'0.'" e MCTICnº 34/2016.

[!]
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723884 e o código CRC12163SBC.

Referência: Processonº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2723884

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34332/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53900.013163/2015-
60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654282 e o código CRC 6FC077E0.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 4654282

Ofício 34332 (4654282)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.013163/2015-60

Interessado: Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.432.917/0001-53

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Petrópolis

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830729 e o código CRC AD41F3A0.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2830729
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.013163/2015-60  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de março de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/03/2015, às 14:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0425909 e o código CRC A81057B9.
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DECLARAÇÃO

E u , Sandro Gomes da Costa, C PF : 0 8 6 .0 9 1 .9 0 7 -2 2 , n a q u a lid ad e d e P re s id en te d a

d ec la ro e a te s to p a ra to d o s o s f in s q u e ;

I -Q ue a em isso ra en co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em con fo rm id ad e com

a ú ltim a au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s

té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en ta ç ão v ig en te , c o n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e

fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

11 - S o lic ito v is to r ia d a A n a te l, e sp e c if ic am en te p a ra e fe ito s d a ren o v ação d a o u to rg a , d e

a co rd o com a d isp o n ib ilid ad e d a A g ên c ia ; o u L au d o d e V is to r ia T écn ic a , e lab o rad o p o r

p ro fis s io n a l h ab ilita d o (A n ex o 1 3 ), com su a re sp ec tiv a A no ta ç ão d e R esp o n sab ilid ad e

T écn ic a - A R T , co n fo rm e item 12 .1 .1 .

I ta ip av a - S P - ao s 1 0 d e Jan e iro d e 2 0 1 5 .

N om e do rep re sen tan te d a en tid ad e : S an d ro G om es d a C o s ta

C P F : 0 8 6 .0 9 1 .9 0 7 -2 2

Requerimento  (0437188)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 6



C om p rov a~ te d e In sc riç ão e d e S itu ação C ad a s tra l h ttp ://w w w .rece ita .fa z en d a .g o v .b r/P e sso a J u rid ic a /C N P J1cnp j rev a / ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE .ABERTURA

03.432.917/0001-53 04/10/1999

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARiAl

ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO

~
~

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

10/08/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

********

I MUNICiplO

PETROPOLlS

I TELEFONE

(24) 2246-4871

CODIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

TiTULO DO EST.ABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ITAIPAVA FM

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I
S. ITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

I
LOGRADOURO

EST UNIAO E INDUSTRIA

I
CEP I BAIRRO/DISTRITO

25.750-225 ~I_TA_I_PA_V_A _

I ENDEREÇO ELETR(")NICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/03/2015 às 15:21 :54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~ COQSultaQSAlç:;apitalSocialj Noltar :L.. .....Mtd

P rep a ra r P ág in a

p a ra Im p re ssão '

A R FB ag rad ece a su a v is ita . P a ra in fo rm açõ e s so b re p o lític a d e p riv ac id ad e e u so , c liq u e aqu i.

1 d e 2
19/03/2015 15:21
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REMETENTE

IIACIR (ASSOCIAÇÃO ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO) I,

E s t r a d a U n i ã o I n d ú s t r i a n ° 1 1 8 3 3 , c i d a d e d e I t a i p a v a , E s t a d o

d e S ã o P a u l o , C E P 2 5 . 7 4 0 - 0 3 0 ,

."

I, .
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 
 
 
 
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

 

DATA DE ABERTURA 

 

 
NOME EMPRESARIAL 

 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

 
 

LOGRADOURO 

 
NÚMERO 

 
COMPLEMENTO 

 
CEP BAIRRO/DISTRITO 

 
MUNICÍPIO 

 
UF 

 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia  às (data e hora de Brasília). Página: 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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A s s e m b l c J U G e r a l O r d i n á r i a d a A C T R - A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a Im ip a v a d e R a d io d i f u s ã o ,

.= - r e a l i z a d a n o d I a 1 0 d e o u tu b r o d e 2 0 1 1 a s 1 5 h 0 0 m in h O n l s . A E s t r a d a d o G e n t i o , 3 9 2 -

l t a l p a v a - I 'e t r ó p o l i s /R J . O P r e s i d e n t e c o m a a n u ê n c i a d o s p r e s e n t e s c o n v id o u o S r . M á r c i a

R o d r i g u e s p a r a p r e s i d i r a m e s a c e s t e c o n v id o u S r . G u i l h e rm in o A n a s t á c i o d a S i l v a F i l h o

p a r a s e c r C 't a r i a - l á , E m s e g u id a , t I ) ] d e c l a r a d o a b e r t o o s t r a b a l h o s e a p r e s e n t o u a p a u t a d e

r e u n i ã o , c o n t e n d o o s s e g u in t e s a s s u n t o s : I ) E s c o l h a d o s d i r i g e n t e s d e a s s o c i a ç ã o ; 2 )

A p r o v a ç ã o p a r a a I l l u d a n ç a d e e n d e r e ç o d o C N P J .
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Profissão: Balconista

Nacionalidade: Brasileiro

5cn'~1a ; it-~YY<Jo.í~

Estado Civil: Solteiro - Maior - Capaz

Estrada de Teresópolis, casa 232 - Madame Machado - petrópolis/RJ

CI: 12,418.868 -IFP

CPF: 086.091.907-22

Presidente: Sandro Gomes da Costa

Começou - se a escolha da diretoria. Como só houve a inscrição de

uma única chapa foi aclamada pelos presentes e empossada pelo

presidente desta assembleia. Foi lido os nomes dos empossados,

assim composta: SandlO Gomes da Costa - Presidente; André Luis da

Fonseca _ Vice-presidente; José Ricardo Pereira Fagundes - Diretor

de Finanç~s e tesouraria; Guilhermino Anastácio da Silva - Diretor de

Secretaria, Márcia Rodrigues, Antõnio Alves de Lima Filho e Márcia

Navarro, para o conselho fiscal. Por aclamação dos presentes, a

Diretoria foi aprovada com votos de sucesso a frente da ACIR -

Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão. Por fim, informou-se

a nova Diretoria a mudança de endereço do CNPJ: 03.432.917/0001-

53 para Estrada União Indústria, 11.833 s/loja 02 - Centro Comercial

Altair _ Itaipava - Petrópolis/RJ. Nada mais havendo, o Presidente, fez

um resumo dos trabalhos do dia, agradeceu pela participação de todos

os presentes e deu por encerrada a Ata de reunião, da qual eu,

Guilhermino Anastácio da Silva Filho, Secretário, lavrei a presente Ata.

A presente Ata da Assembleía Geral Ordinária da ACIR -Associação

Comunitária Ilaipava de Radiodifusão será devidamente registrada

para cumprimento dos parâmetros legais. A reunião encerrou - se às

17h05min horas.
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R E G l 5 i R OC 1 V l l ~ O A S J U O O C A

C A R T ó R I o 4 .
c

O J l t l O P E T R Ó P O l l S

V ice -P res iden te : A nd ré Lu is da Fonseca

R ua Joaqu im Se fe rino , 46 - C o rrêas • P e trópo lis lR J

C I: 12 .418 .868 - IFP

C P F : 0 8 6 . 0 9 1 . 9 0 7 - 2 2

Estado C iv il:,S o lte iro - M a io r - C apaz

P ro fissão : Ins tru to r de T râns ito

N aC i;~~aS ile iro

C / .
D ire to r de F inanças e Tesou re iro : José R ica rdo Pe re ira Fagundes

E s trada U n ião Indús tria , 12 .288 casa 08 - Ita ipava - P e trópo lis /R J

C I : 0 8 . 6 3 7 . 6 1 0 - 0 -IFP

- C P F : 0 0 1 . 4 8 4 . 7 0 7 - 8 5

Estado C iv il: C asado

P ro fissão : C om erc ian te

r de Secre ta ria : G u ilhe rm ino Anas tác io da S ilva F ilho

•

P ro fissão : A cesso r V e reado r

C I : 0 1 1 . 8 8 0 . 9 5 5 - 7 -IFP

C P F : 0 0 6 . 7 2 0 . 8 6 7 - 3 5

Estrada do G en tio , 332 - lIa ipava - pe trópo lis fR J

E s tado C iv il: C asado

N ac íon~ ;~~ade :B ras ile iro ',OtlJXl';10-rv,()'.O A P . ~ ç
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Conselho Fiscal: Márcia Rodrigues

Travessa 24 Quadra 43 lote 06 - Sumidoro - Vila Rica

PetrópolislRJ

CI: 020.454.581-8 JFP

CPF: 009.797.307-22

Estado CivIl: Casada

Profissão: Autônoma

Nacionalidade: Brasileira

u2 Q,l"",,
J tXA/Õ 'eU- L 'w~-~-f~~

,

J,

i,
!

~,,
,

Marcia Navarro

~_.-
Cf: 1241930611FP

I CPF; 055.415.637-711- ~ _
',~

I
__-~-- Estado Civil: Solteira - Maior - Capaz

~-~.~-- Profissão: Enfermeira

Rua José da Gama MaChado, 850 casa - Madame machado

PetrópolislRJ

CI; 020668201-5 Detran

CPF: 048.921.197-68

".----

"~-..--

- ,~---
Nacionalidade: Brasi!eira

:~~~~_~rl:tteccL J-;a15JJ.lO clt
U l

Antônio Alves "de lima Filho

:-.~---

, '-
l
i,,
.- ~ -~"---,

- _.v_--
Estado Civil: Casado

..-,,- Profissão: Aposentado

Nacionalidade: Brasileiro

.. ,.v,--

,
•.v_,,' ~ "_
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A T A D A A S S F : ! \ f 8 L E lA G E R A L D A A C I R ( A S S O C I A Ç Ã O C O ! \ l U N I T A R lA

I T A I P A V A D E R \D I O D l f 'U K : f . .O )

,

-
A os qu inze d ias do m ês de agosto de 2012 às 16h 30 m inutos reun iram -se em

segunda cham ada, na sede a lua ! s ito a estrada U nião Indústria 11833 sa la 02

C entro C om erc ia l A lta ir, lta ipava P etrópo lis os sócios da Ita ipava Fm .

O presidente da associação sandro G om es da C osta com anuência dos

presentes convidou o sócio S e Jose R icardo P ere ira Fagundes para presid ir a

m esa e este convidou a S r,. M a r i a P a t r í c i a R i c a r d o R osa para s e c r e t a r i a - l o .

E m segu ida fo i decla rada aberta a assem ble ia cu ja fina lidade é a aprovação de

m udanças no esta tu to .

O P residente da assen ib le ia so lic itou a secre taria M aria P atríc ia para que

efe tuasse a le itu ra em voz a lta do esboço re ferente às a lte rações esta tu tárias,

cu ja m udança com pete ao cap itu lo 11artigo 21 sobre A ssem ble ia G ere i, onde a

S essão O rd inM a passa de 4 anos no m ês de A gosto , para0 m ês de m arço do

ano b issexto de 10 em 10 anos; e em m arço de cada ano para aprecia r o

re la tó rio de exercíc io contáb il e socia l do ano anterio r. A pós a le itu ra fo i

in ic iada as votações, sendo as m esm as aprovadas por unan im idade e

aclam ação dos presentes.

F ranqueada a pa lavra , n inguém quis m anifestar-se .
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PATRlCIARICARDO ROSA

SECRETARlA

o P re sid e n te d a a sse m b le ia a g ra d e ce u a to d o s p e la p re se n ça d a n d o a m e sl1 'a

p o r e n ce rra d a à s 1 7 h e 2 0 m in u to s, m a n d a n d o 'la vra r a se g u in te a ta q u e va i

a ssin a d a p o r m im M a ria P a tric ia R ica rd o R o sa n a q u a lid a d e d e se cre tá ria e

p e lo se n h o r Jo se R ica rd o P e re tra fa g u n d e s P re sid e n te d a A sse m b le ia .

----- --

D~,..,,.,.T"'~_" .., .-.~ .
rc::_._ .••~ ~.,•.~•.•i: i -

o o T O O 1 O 4 .° cF ie

ITAlPAVA \5 DE AGOSTO DE 2012

--------------------------------------- .--

--------------------------------

•-,•..~--------------------------------
,

;r~-----------------------------------------
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~ 1 0 4 .0 O F ~P E T R O P O U S

A T A D A A s s u r n llU G E R A L D A A C I R ( A S S O C M .ç A o C O l\lU N I T A R I A

I T A r F A V A D E R A D I O D I F U S Ã O )

Aos quinze dias do mês de Abril de 2015 às 16h 30 m inutos reuniram -se em

segunda chamada, na sede alual sito a estrada União Indústria 11833 sala 02

Centro ComerciatA lta ir, lta ipava Petrópolis 0$ sócios da tta ipava Fm .

O presidente da asSOC iaçãoSandro Gomes da Costa com anuência dos

presentes convidou o sócio Sr. Jose R icardo Pereira Fagundes para presid ir a

mesa e este convidou a Sr.- sandra Teixe ira para secretaria-ro.

Em seguida fo i declarada aberta a assemble ia cuja fina lidade fo i o pedido de

desligamento fe ito pelo Sócio José R icardo Pereira Fagundes da tesouraria da

Associação e da exoneração do Sócio André Luis da Fonseca da V,ç:e-

"
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"cetRO C lV !LO ~ ~ < :O A ~ J t.IR b oA

~ 4 .o O F ~pE TR óp cu s

A TA D A A S S E i\lB L E lA G E R A L D A .\C lR (A S SO C L \Ç Ã O C O M U N IT A R L \

fT A IPA V A D E R A D lO D lH ISÃ O )

A o s q u in z e d ia s d o m ê s d e A b r il d e 2 0 1 5 à s 1 6 h 3 0 m in u to s re u n iram -se em

se g u n d a ch am ad a , n a se d e a lu a ! s ito a e s tra d a U n iã o In d ú s tr ia 1 1 8 3 3 sa la 0 2

C e n tro C om e rc ia l A lta ir , I ta ip a va P e tró p o lis o s só c io s d a Ita ip aV 2 Fm ,

O p re s id e n te d a a s so c ia ç ã o S a n d ro G om e s d a C o s ta com an u ê n d a d o s

p re se n te s co n v id o u o só c ia S r. J o se R ic a rd o P e re ira F a g u n d e s p a ra p re s id ir a

m e sa e e s te co n v id o u a S r, ' S a n d ra T e ix e ira p a ra se c re ta r ia - lo

E m se g u id a fo i d e c la ra d a a b e r.a a a s sem b1 e ia cu ja fin a lid a d e fo i o p e d id o d e

d e s lig am en to fe ito p e lo S ó c io J o sé R ic a rd o P e re ira F a g u n d e s d a te so u ra r ia d a

A sso c ia ç ã o e d a e xo n e ra çã o d o S ó c io A n d ré lu ís d a F o n se ca d a VIC€-

p re s id ê n c ia , O só c io J o se R ic a rd o P e re ira F a g u n d e s a p re se n to u o s m o tiv o s d e

se u d e s lig am en to com ca rta a s s in a d a . P a s sa n d o a p a la v ra p a ra o p re s id e n te

d a a s so c ia ç ã o , S a n d ro G om e s ,

C om a P a la v ra o P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o a ca to u o p e d id o e a g ra d e ce u o

a u x ilio d o só c io . n o s se rv iç o s p re s ta d o s d u ra n te a g e s tã o . A p ó s is s o le u n a

p re se n ça d e to d o s o ca p itu lo Il a r t ig o 1 0 ~ d o e s ta tu to o n d e d e s c re ve o s d ire ito s

d o p re s id e n te em e xo n e ra r d o ca rg o q u a lq u e r m em b ro q u e in fr in g ir a s le is

a p re se n ta d a s n o e s ta tu to T e n d o o só c io A n d ré L u is d a F o n se ca . s e a u se n ta d o

d a s su a s a tiv id a d e s h á m a is d e 4 m e se s . s e n d o p o r v a r ia s v e ze s a v is a d o , e

p ro cu ra d o p e lo s só c io s , p o rém sem su ce s so , o m e sm o se rá e xo n e ra d o d e

su a s fu n çõ e s , O P re s id e n te E le g e u a se n h o ra D irc e le n e d e F á tim a F e rre ira

p a ra V ic e -p re s id ê n c ia e a se n h o ra M a !v in a d a C o n ce iç ã o F e rre ira p a ra a

te so u ra r ia A p ó s a s d e c is õ e s , s e n d o a s m e sm a s a p ro va d a s p o r u n a n im id a d e e

a c lam a çã o d o s p re se n te s

F ra n q u e a d a a p a la v ra , n in g u ém qu is m a n ife s ta r-s e

o P re s id e n te d a a s sem b le ia a g ra d e ce u a to d o s p e la p re se n ça d a n d o a m e sm a

p o r e n ce rra d a â s 1 7 h e 2 0 m in u to s , m a n d a n d o la v ra r a se g u in te a ta q u e va i

a s s in a d a p o r m im S a n d ra T e ix e ira n a q u a lid a d e d e se c re tá r ia e p e lo s e n h o r

J o se R ic a rd o P e re ira F a g u n d e s P re s id e n te d a A ssem b le ia ,

JT A W A V A 15 O E A B R IL D E 2 0 1 5

SA N D R A T E IX E tR A

S E C R E T A R IA

';~

JO S E R IC A R D O PE R E IR A FA G t.J } .;U E S

P R E S ID eN T E D A A S S EM B L E JA

,

I,
.

!
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o: lEC. ADMINISTRATIVO
•

CI0955té061-9 lFP/RJ

EST CMl: SOLTEIRA-- MAIOR- CAPAZ

CPF019S05547-43

V i C E - P R E S I D E N T E

DlRCElENE DE FATIMA FERREIRA

E S T R A D A U N t A O I N D U S T R I A 1 9 6 3 8 • A P 3 0 2 - P E D R O D O R I O

T E S O U R E I R O

MALV1NA MARIA DA CONCEIÇÃO ff::RREIRA

E S T R A D A D O G E N T I L , 2 5 8 / T A l P A V A

CPF On.309127.76

005569675_1 tFPIRJ

E S T A D O C l V l t . : V / U V A

PROF~O:EMPRESAR~

,Á

~JJ.ock-

•

lO:
~ ,

! ~

-i

--,

,

l
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REGISTRO Cjlil[ ::: ;.:~~~_S Jl'l*-lC.

CAATÓRI04.
Q
Ori:>~R6DQ ,I:

Associação Comu-nitária ltaipava de Radiodifusão ' ~"

"Rádio ltaipava FM"

E..'HAurTO

Sf.G-l:~"DA ALTERAÇÃO :ESTATl'TÁRIA DA ASSOCL,\ÇÃO CO.,n:NIT,~RH

ITAIPAVA DE RADlODlF{lSÁO "RÁDIO ITAIPAVA f'M"

TÍTlrLOJ

DA ASSOCIAÇÃO

CAVÍTL"LO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FTNS, nURAçÃOE DTSSOIJ;ÇÃO

ART. }O _ A ASS(XlAÇÃO COMUNITÁRIA lfAIPAVA DE RADIODIFUSÃO

(RÁDIO ITAIPAVAFM). imtidade .>cdiada D i!. Estmd.1.União Indústria., 11 ,8J3 s/I 02 -

Centro Comercial Altair _ ltaip3V3, com foro na cidade de petrópolis/R], cujo estatuto

anteri<lf esti devidamente protocolado >oh o numero J3lWJ e regi~trndo sob o numero

3628 I\{) livro A3 em 27111/2001 na Celti.dão de Reglstw Jt: PeS'{Ja'; Jurídicas. Inscrita

nu CNPJ!MF sob o n° 03.432.91710001-53, de atuação comunilána e pública livre c

a~& a h'lda popuió lÇão, com personalidWe distinla dt' scus SÜC1OS.Tem flo-'J1fins SL'f

Jemocrática, sem filiação ou puili:ionamento politico partidária, tendo cum" obj~ti"os

principais, a execução de serviço de radiodifu.<.ãocomunilaria. o auxílio e compo.~iç1io

de parcerias pa:rn implantação de progrllllla5 e projetrn; de de!;envohimento S(lÇial,

t:ducacioRal, cultural ili: sa(uIe, eeooômil.1L.esportiva c de 1a7-cr;a md.horia dI: vida da

população, o auxílio aos poderes públicos mWlicipal, t:sladual, f!:deral e intt:m;lCiunal na

ellecw;ãu de atividades pú~liC1lS,projetos populares e implantação d" po1ítiea-~ SOc1als

PaJlI o povo, e a defesa civil nos caws de emergências e calamida<ks púhlJcas Si.-'lllpre

que necessário. ConlCibulrpara o apcrfeiçoam"ntoprofis,ional na' arcas de atlla.ção dos

jornllli5tas e I'<Idialista~, de conformidade cum li legislação P'l'0fusional vlgL>Dle,permitir

a capacitação d05 cidadãos 110ex"rcicitl de e"pressâo da focma mais aceitável possível.

PARÁGRAFO 1° - E uma sociedade sem fins IllCrativos.

PARÁGR-\FO 1:' _ Não serão distribuidos, a qualquer pr\.'tcxto lucros,

bonificaçôe51l11 vantagens aos duige11les, manrenedor.,,; 011aiW.lCÍados

ART, 20 _ Dissolwr-se-á a Associação na forma deste Estatuto e n"s casos prnistos cm

lei, respondendo os seus bens pelo passivo social e o saldo remanescente, se houvcr,

será entregue a entidade similar que tenha finalidades idt..'rtticas,ou entidad<: sucessora

que ~enha a substituí-Ia. como for indicado pela As5"mbleia Geral cOII'ocada para este

fim.

,
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PAKÁGRAf<'O Úl\1CO - Nâ£l.hoIveni, em hipótc,e algulnü., re5titui~ilo. a AssocIados.

nem a seus parentes e ou herdeiros, as conlribuiçiJel; que estiverem prestadas de lTlanelT'l

espontânea 110património da Associação.

AR1. )0 • Podem. {l presenle Estat'Jw ser reformado peja A=mbklõl. Gem!

especialmente convOClldapara este fim, desde que tal ato con>ulte aos altos m!ercss,cs da

Associação,

.".RI. 4° - Para atingi!- 1IS suas fi.!!.1lid:l(les, a .A.ss.ol;:mçãopoderá firmar cO!l.vêrios e

acordos com pessoas fisicas e Juridicas de direita públiCll ou privada, naCIOnais ou

internacionais.

ART.!'i°. A Associação procurara, como. meio de ação imediata'

a) Divulgar os seus trabalhos atra\'ts de boletins técnicos ou info.rmativos;

b) Manter amplo mtereàmbio ctlm li c<:>ml1ltidadee lIssoci:";'H<:>simílafe'(

ART.6° - Além dos meios anteriormente indicados, a As..wciação recorrerá a oulros ,!UC
consistirão em:

lt) No auxilia desde que haj& possibilidade linlinceilll, as Asl'OCiaçõcs coirmãs

que por ventura lhes farem aJilil\lJa.",1(]ÇlI"caldllS na cidade de PelrópolisilU;

b) Na organização dc rcuniõc" curoos, cOllgresoos, ooneursos e estaglOs,

ART,7" • Serâ£l. admitidos como sócios, em número iltmitado, a crill:rio da diretona,

pcSMlll5fl:\;CllSe jurídicas que se _intJ:re~em pelos objetivos da Ass<.ocÍllÇi1O

ART.S" _ Os SÓCIOS não responderão ,ub,idianamenfe pelos erocargos na entidade.

,
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CAP-ÍTC l,O 11

DQSSÓC iOS

a) Fundadores. o , que partic iparam da, reuniões prelim inares e ou da A ssem blcia dc

instalação da A ssociação ;

b) H 1H I6rlÍrias _ cidadãos que tenham prestadu ou ainda prestam rdnantc , 5C f\'iç{)$à

A ssociayão ou à Com unidade, ao m unicíp io , ao estado e a sQ (;ieda<k;

c) Contribu in tes efetivos - pessoas fisicas ou juríd icas com residência fixa ou sede na

Com unidade, com idoneidade oom pwvada:, segum io docum entos, títu lo .~ e outros que a

dm ..'lo ri.a v ier li estipu lar de acordo com rru= c d:!tas ~bd~ 'C i& s c apc\'; lIrW Jise~

feitas pela d iretoria .

AR 'f.lO " _ O associadu que infrm gir o E statu to Social, as norm as rcg im entais. os

p lanos de ati\idad .es e as decisões aprovadas em A sscm bldas ou em illdas m .l.[O flllli do

Estatu to pela D iretona, poderão ser ap licados as seguin tes peJl.llliuad t." ,:

a) A dvertência por escrito , en"iada para o endereço p< .."> .'iO aldo aSSOC iado;

b) Suspensãorle S 'Jas a!i\~daJcs sociais por tem fX l determ inado;

c) A fastam ento do quadro sociaL

PAR ..\GR .\FO Ú~ICO _ Da lh :cisão do órgão quc, de conform idade com c> te

esta/m o dccrelaT li exclusão do IlSsoei;n !o-,caber •• sem pre rco :;u rw à A ssem bleia G eral.

ART .IIO • São direitos dos sócios:

a) V otar e ser votado para os cargos elctivos, obedc< :endo às n :striçõc;; deste E statu to ;

b)lum ar parte nas lIS5em bieias gerais;

e) U sufru ir todos os bcnefi",ios defin idos JX>fcs'.c E sb t'.rto ;

d) Sugerir a d iretoria , por escrito , m edidas ou providências que asp lrC Jn ao

apt'Ife içoam ento operativo da A ssociação , bem com o dentU lciar qualquer rtso lução '-/ue

fira as ;m rm as estatu tárias da elltidadc;

,

Ata  (1497434)         SEI 53900.062873/2016-02 / pg. 13



REG "TRO "''''' " .~ •.~~ .~"'. l.,.• '~ t.'~c;:; JV i"IlI.JIV -

CAP.jÓR ':'l;;.~ :~ ::< ! .... ,.,' ~RÓPOL lS

e) Convocar assem bleias gerais eJctraord inárias, m edian te req l.l"rim ento escn to e que

çO fl~m com , m ínim o 1/3 de assinatura dos associados, llW IlC IO ll3 .l1do11::',SU lllo e os

m otivos de convocação .

ART .12°. São dever~ dos sócios:

a) Cum prir as d isposições eW ltu tárías e reg im entais;

b ) A catar as detenninações da diretoria ;

c) Zelar pelo decoro e bom nom e da entidade;

d) Zelar pelo patrim ônio da entidade

ART .1JO _ N enhum associado .poderá ser im pedido de exercer d ireito 011função que lhe

tenha sido leg itim am ente conferido , a não ser nos casos e pela fom la pre"i5 ta ,ksie

Estatu to .

ART .140 _ O desligam ento de um associado do quadro social só poderá ser apliC<1do

após denúncia e análise da diretoria e cnnsu!la ao associaOO , ao qual será dado am plo

direito de deíeS3 ..

TÍT I!LO Il

CONSTITUiÇÃO DO PATRIMÓNIO

ARf.15 .~ O pm rim ônio da nssocí~o serlÍ çonstitu ído :

a) PelQSbens m óveis e im óveis adqui(idos ou que venham a adquuir;

b ) Pelos saldos de renda própria ou de recursus orçam entinos lluando transferidos à

"xm la patrim onial;

c) Pem saldos dos f.m dos associativos

ART .16" _ O s b~ns pertencentes li Associação som ~nte poderão SI:! u tilizados para que

a diretoria atin ja às finalidades sociais.

,
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I

OOGO'OO"'11' r'-:: ""<:'l.~"'" "'lO> V ,~~'. no"" ' .

CARróR.104.<':~'''':OP_ ,OpQL:S

ART.t7". Os ree"rsos financeiros podemo ser provenientes de'

li) Taxas 1::contribuição dos SÓCiilS;

b) Rendas patrimoniais e rendas l'rrul!da:; de investimento de Y:I.I~\JI:ns e valores;

c) DoaçÕt:s que receber de pessoas thicas ou jurídicm; e de direito público ou privado,

com ou sem ellcargos;

d) Rt.\Ceita re!ati~'aà conrribUIÇ!o dos interesses na utiliz.ação de :'.eU, serviçüs;

e) Receita.<; diversas entre das a clt.-ajXlio cultural,

cAviTULom

IX) REGIME FINANCEIRO

ART.18° ~ O Regime financeiro obe!k.cetá aos seguintes preceitos:

a) O exercicio financeiro corresponderá ao ano civil;

b) O orçamento discriminam li r~ita e li desr<'~a dos divefStlS t'H"giios 'lU<' Cúm põe li

Associação;

c) A proposta orçamentá.da deverá ser elaborada de acordo C(J!n (1 p!aoo global de

n:altzação e os respectivos programas 0.1<:trabalho, devcndo ser aprovada pda diretoria;

d) A receita relativa à cont:ribuição dos interessados na miliZlI<,-i'ío 005 r.eus ~el'Vlços;

.e) As receitas divers3S, entre ela:;, 3S de apoio cu!t'.lr.rl,

TínJl,om

CAPiTULO 11

DOS PODERES

ART.I9" - Si\<)pod<:res da Associação:

a) A Assembleia Geral. órgão SOberallO e de suprema instâneia;

b) A Diretoria, órgJ.o de direção e o;:,xccuçào gerai;

c) OConselho fiscal;

,
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REG r3TRO C iV iL [;: H ;S~

CARTÓRi04.o OFrC!O

CA P ÍT liLO 11

DA ASSS\1BLÉIA GERAL

ART .200 • A A sscm b le ia G era l é con stiru ld a pe lo s só c ia s no gozo do s seu s d ire ito s
SO C ia iS .

ART .2 l" - A A ssem b le rn G era ! fC u rn r-se .á em s.cç llo :

I) O rd im iria !l{ lm ês de m arç .o d e a Il{ Ib issex to <:k 10 ffil lil a !ln s J)< !flI '

. ,u ) E leg e r e em possa r a d 're to ria e le itil em A ssem b le ia G era l. d e acom o ,,"n çap itu lo :

b ) Em m arço de cada ano pa ra ap rec Ia r o re la tóno do exe rc íc 'o con táb il e so c ia l do ano

an te rio r e no fin a l d e cada m andam . pa ro vo tação das con ta s p e la d ire to ria e

ap resen tação da p rev isão o rçam en tá ria do ano em ~ 'ig enç ia ,

f i) Em cará te r ex t1 'aü rd in á rio , qu ando eO lIV ocado Il< lra :

a ) D ar con tinu id adc ou ap rovação de 2/3 do s vo to .~ do s SÓ C IO S ;

b ) R efonna ou a ltem ç :lo d e c láu su la s , cap itu lo s e a rtig o s lk :s le E sta tu to ;

c ) D ec id ir sob re assun to s d e exc lu s iv a com pe tên l--ia d a D ire to ria .

A R T .22 " - C om pe te p riv a tiv llrn en te a A sscm h !c :'a G era l:

') E leh> ero s A dm in is trado res ;

f i) V o ta r a s con la~ ;

lU ) A lte ra r o E sta tu to S "c ia1 .

PA RÁGR o \FO ÚN ICO : P ara as d e lib em çÕ t:s a que se re fe rem os inC ISO SJl e

Il1 é neC < ':ssá rioo \'o to d e : 213 do s p resen te s a A ssem b lc ia esp e .::la lm em e CO I'I\ 'llC < ld apa ra

esse fim , n ão podendo da dc iib tm ir < 'lI1 SL lll p rim e ira convocação , sem a m U lO n ;J .

ab so lu ta do s asso c iado s ou com m enos de 1 /3 nas conVOC l:çõ e5se ;;::in t~< ;.

A R T .2 J~- A p resença do sóc io na A sse rnb le la G era l se rá reg is trad a n " re sp ec tivo L iv ro

não sendo pe rm itid a a rcpn .."5 en f< l\"1 ,,p< lrP ro cu ração .

,

Ata  (1497434)         SEI 53900.062873/2016-02 / pg. 16



REG~TROGj\"iLr)s. ?ESSOA~.
CARTÓRi04.Q0~(CIO P~T~Ol\S

ART.24Q ~ As convocaçÕt:s das assembleias <.levedo ser f"ita5 por meio de edital

afixado na sede da entidade nu puhhcado ria imp~n.s.a loca!, m..-!icanull dia.. local, hora e

a>i5unto a ...::rem tratados, devendo Con,I'lT 00 nwsmn o aviw para ~ <;<:~unda

con\lOcaçào

a}Pelu Pn:sidente da Aswciayãu, por inidaliva e ddibefação da dírelOria,

bJ Pelo Pre;;identc da Associação medi:ll.lle feQucri~01o assmadú por 1/3 no mínimo,

de sócios no b'07~'de seus direito,.

PARÁGR.Uü ÚMCO - A> wnvocaçiJes serão feitas pelo Presidente

no prazo de até cmco dias contados da data da liberação ou dlI entrada do flXjuerimento

citado na letra "b" deste artigo

ART .26Q _ As As.<embkias «erai, St'ràt' C<Jn~ocadas C<.m1oito dias de anleCt'J~rlCia pelo

menos.

PARÁGRAFO 1° _ Fund<:maril em 1° C01WOCllÇãO (X)m a pre~l'TlÇ3 de

pelo mellOs lf3 dos sóci{)S em gozo dos seus dir",üos sociai£.

PAlL\GRAFO ZO - Em 20 convocação com qualquer llÚ ille'o 00lll

margem de espera de 30 minutos após a bom fixada para a 10 convocação

PARÁCRAFO 3° - Pllrll decidir ~bre II formação, fus5.o, in~'(trí'mação

dissoluç.kt da As..'<OCiaçii,lé obrigatúria sempre al'resellÇa de 1-"<'10rncoo, 2/3

dos sócios em gozo dos seus direitos ~()Ciaís.

A1H.l70 _ A Assembleia Geral 5C11Íinstalada jX lf quem a houYcr con\'oeada {ltl por

seus substitutos legais.

AIH '. 28" _ Instalada a Assernhleia (feral p,do Presidente da Assemhleia, este crnwidara

um dos presentes pura secretariâ..Lo.

ART. 29'" _ Nas A~rnb!eias Extraordinárias as decisões serão !.im itadas

exclU$ivamente aos assuntos constantes do edital de çonvocaçàu, ficando a parte relativa

a assunto, gerais para li linill da reuniiio l,juamlo "",rã" admiliJos pediu", <k

il1fomta.ÇÕes, denúncias, esclarecimentos, explicaçõe'> pessoais, protestos e m 'lÇ,ies

,
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REGlSiRO qV!I. GZ?ESS~JRtDtrjl
CAR1CRiOlJ ~ ':':~!CIO ÓPOL:E

ART, 30" _ As de<;isõcs serão tomadas por maioria de votos, sendo que no caso de

empate cabem ao Presidente da Assernb-kia o voto de dc:;cmpme.

ART. 310 - A ata dos trabalhos será lavrada em tino próprio de prcfercncia na nlesma

sessão e será encerrada- eum as asslIlaruras du rr~sidetl1e e 00 Setrdá,;o,

CAPrrULom

DAS ELEIÇÕES

ART, 32 o _ As t1tiÇôes ilhctIecerJo as seguintes pre.'Ç[iç&'''S;

a) Os sócr05 podemo votar pam exolher seus representantes desde que estejam em

perfóto gWl) <k: ~us direitos C\1a!ullÍlÍos e em orocm <;om seus cm"prOlr",;S()S

associati\'os;

b-) Somente poderão \'('Itar (l:'<filiados até 1110dia.,>antes da data da< eleições;

~) Somente poderão concorrer ao pleito os associados com mais de um ano &;, fl!iação:

d) As chapas poderão inscrever-se até 30 dia,; antes da eleIção, drvenoo aplC-.<.cnlaro,

nomes de seus integralltcs;

e) A Assemb-kia será C{)fi\Iocada por edital pílhlico IUIm jornal de circulação no

munidpio da sede da Associaç40.

f) As eleiçõcs serão secretas ulill'za-se para a votação cabines indcvassáveis, umas e

tlK'Sários IKISmoldes das eleições proporçionaís e majr,ritMias;

g) As Chllpas pOOeri!.oindicar 02 !i$ClllS plml aCllmpalL'Jar os trah1l1h()s no \OÇ;l) da

V013çi}o;

ART. 3]'> _ Terão direito a "oto O~ sócios que Msmarcm o Ii\TO de pr=ença- ~té"

momento do inicio da votação,

PARÁGR.o\FO 1" _ A chamada dos "otanl"s far-sc-iÍ pela ordem <Jc

assinatura llvro de presença,

,
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escolhida

REG~TROqv;~Ü:::?':;S~S JURll)fC;.
CAAlúRlO4,oCFICiO~ÓPCt.~

PAR.\GRAFO 2'" - () VOlante colocará 500re a carta com a chapa

em uma umll if1devll:;.~!ivçl,assiru:do- previamente a fonm de votaçiio.

PARÁGRAFO,JQ - A segunda c última chamada dos VOl;lnln far-

s•.•..á quando o ir!tiroo sócio que tr,er assinado o hvro o:kpfl:S«1IÇ3houver H'tado,

ART. 34
0

- Encerrada a VOlação o Presideme da As.semhleia abrirá a uma, n'llJerirá

com os mesàrios o número de sobrecal1a com o número lk votames que assmaram a

folha de votação- e o•.•leOOIáa cOllfll~'Cmdos 1'0105.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão a,tllllados os votos de'

ll) As cédulas não estiverem rubricadas pdo l'resiJL-nte da

Assembleia;

b) Quando- os dados em cédula permiW.llla i<k'tltifical,'ão do votante;

c) Quando contiver votos difefl'nlo>sao pleil"

ART. 35" - O Presidenle da Mesa proclamará o resultado e em seguida declarará

empossaoos os eleitos.

ART. 360 - Havendo empale será convocada nova clC1Çãopara até 60 dias após.

oomiôerll1'lOO-i!'epro-rrogado, em caráter excepcional ate a data da no\ll eleiçik>, o-

lllaJldato da diretoria que estiver em exercicio niW pOOcndo ha~'CJ"alterações na~ c!lapas'

registradas para eleição.

CAPiTULO IV

DO C'ONSELHO FISCAL

ART. 37" _ O CoQ.<;c1hoFiscal será con.~til,-,idodI:-03 memhros da ÁSs<.'Ciaçãocom <!

mesmo mandato da direloria, eleitos pcJaAssembleia Geral na Comla deste EstalulO,

PARÁ(;RAI'O ÚN:ICO - As vagas que se verificarem no Conselho

fiscal serão preenchidas poreleiçi'\es pela AssembJeia Geral.

,
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ART. 3~ - O Conselho Fiscal rel.mir.se.á'

REG~TRCC",';LDE:OE~ J!.JR![)pJli,

CAA1ÓKJO 4.°C'~i':iOPE,

a) Drdma..-'.a.;11cnle.em tempo hábil. ira apresentar parcrer 5ilbre o 1TáJVimell1o

flillIDCciro, econômico e admmistratiw, ao Presidcnlf.' da Assoc13çjo;

b) E"traordinariarncn!c quanlaS vezes forem lli:cessárias, mediante convocação d~

qualqua de ~s membros e do Presid<..'!lte da AsWt:ia~;ilo;

ART. 390 _ Compete ao Conselho FiscaL:

a) Examinar as conas da Diretoria, dando parecer sobre o m<.mmcnt<.>financeiro,

econômICO c administrali-vo da A <wciaçAo;

b) Exa.'1lil'.M as contas no caso de renúncia. ~rdade mandato ou morte &.l Presidente (lU

d<>Te>üureiro da Associação. dando o indispensável parecer.

c) Apresentar ao Presi&nte o P<'dido de COtll'ocaçoo para verificar a ocorrrncia d~

motivos gra"es e urg...'"ftle$;

d) Cumprir quaisquer outras &reffillIl.1Ções que lhe foram atribuídas pda Assembleia.

P,\R ..\GR.\FO ÚNICO _ A ausência de 03 vezes cOllscruti\as ou 05

alternadas não justificadas às re<ffiiik~s, podtri, li critério da DiretOria,

=ta-r lf exülll:mçi!ü do Conselheiro

CAPÍn'LOIV

DA DIRETORIA

ART. 4W' _ A ASstX:tA(,:ÃO COMUNITARIA ITMPAVA DE RADIODIFUSÃO

(RÁDIO IT AIPA VA FM) será administrada por uma Diretoria composta de sóc'o~ da

As<;ociaçâo, eleita em lfno bissexto com mandato de 10 anos e constituida, &:,

a) Pr""iliente;

c) Sectdáno;

d) tesoureiro;

FAltÁGRAJ'O 10. Os cafb"'" da Diretoria e dI} Conselho fiscal se.:io

providos. por eleições diretas em Assernbleia Geral.

"
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PAR.\GRAFO 2" - Não

Diretoria,

REG1i:iTRO Cf1/iLDE': P2SS'~'
CARTO,oo4' O"'CIO ' .-• , 1 PE PO'~i.::-

haverá qua!ql.<er tipo de remuocmção para os cargos da

ART. 41" _ No caso de renúncia ou morte do PresiJcnle assumirá li cargo o Vice-

rn.><;id<:ntese u mesmo não estiver impedido para u ",,,,,,rciciodo mandato_

PAR,Ü;RA}'O J" ~ Ü Presiderrte renunclllJlk pn;lstar:í {)()lltas de suo.

geslãu 11Assembleia Geral ouvida o COll.elho Fiscal <lU<:<kverá dar um parecer prc.io

das contas apr<:rentadas

f>ARÁGRA1"O 2" _ A licença de <jualqu<:rmcmorn da Diretona não

Poderá tilir1lfBSsal W: 02 meses C-OllSI:Cuúvos.ou 04 a1~rnado" sob ~na ~ perda do

mandato.

PARÁGRAFo-.J" - O Presidente poderá "'''onerar e sub~1ituir qualqu",r

membro da Dirr:toria, (>l.lvida!t Diretoria, e avós aprovação por maU'l1a ,impks dos

membros da Diretoria

a} Ordi.llariamellte, wna ve.<:por mês em dia c local pré-dctcrminada pelos SCIlS-

membros;

h) E.'(tffiordinariamenre em qualquer lugar ocasIão c quantas veze, forem nece~,,:írias_

PARÁGRAFO ÚNICO •. A Dirc:orlll. reunir-sc-á com II prc~"nça de p;:k.

menos 1/3 de 5CllSmembros, decidindo por mak'fia de VOlt'Se em ca.<.ode empflle

pr<:valecerá o voto do Presidcnte

ART. 43° _ Das Reuniões Ordmima5 e Extraoniináml5 da Diretoria laV1lr-sc-ã0-ata~, de

prctàência redigidas na mesma reunião e que se.à<) assinadas pelo Pre,idente e pclo

secretário,

ART. 44°. COlllpc!<:ao Presideme;

a) Representar a Associação Comunitária ltaipava de RadlOOlfllsâo (Rádio Italpava fM)
em todos os atos públicos, em juizo e fora dele podendo oomear rej'lresC"nlantc!;ou

mal1thl-lário-;

b) Presidir as reuniôes de Din:lOria e convocá-Jas ara mos decorrefllc~ das atividades

,,,"s'\(lCiativas;

"
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G) Presidir conferências, debates,

Associação.

REG~TROCj\!ILDf. ~'~2.<;;OAS\
CARTÓRJo4.~OFicie PETR

c) Presidir as As,emb!eias Extraordinária,;

e) Dar posse aos membros da Diretoria;

f) Contratar e admitir fUllcionários ou alL"iliares, induslV!.' o serviço volumáno;

g) Supervisionar quaisqller lltividades da entidllde;

h) Assinar contralos, convênios, acordos e praticar atos de admin.istrru;ão <;:mgeral,

aceitarben.s em comodato;

i) Assinar com u Secretário as atas dt RemJião e Assembleías;

j) Assinar com {) Tesourelro os W11tmlOSque {)bngam a Aswcja~o a qu<i!quer ordem

de pagamento ou movimentação de fundos sociais irn::l""iw ch.:que'!>ou levantamentu

de ~ito e quaisquer espécie di' titulo, cauções, ordem de pag:amelllo, p",v,Nio

orçamentárias, balanços, halancctcs c relatórios f!IlllJlceiros;

k) Cumprir e fazer as disposições eSI,alul.áriasregulamemares e regimentais, bem cmoo

os atos normativos emanados da AssembJeia Geral ou da Diretoria:

I) De~-pachar o expediente, convocar e presidir as reuniões de Diretoria, C<lmdir ••ito ao

voto quanlitattvo em caso de empate:

m) ApreM:nlaJ a ASM:mbleia Geral, relatório e o balanço geTaIdo exercício anlCrjoL

n) Abrir, rubricar e eneerrar os livros da Secretaria e Tesouflllla;

o) Baixar atos normativos de sua competl.'ncill;

p) Apltcar penas aos empregados, levando o falO ao oor-.h<Xlmemoda Diretmra <,'1..•••

poderá vetar reduzir, manter ou ele\ll.lra penalidade;

q) Autorizar de,pesas orçamentárias, conceder adiantamento ou suprimentos, ordenar

p!lgamentos e visar os documcmos da lesourana;

r) Rrtebt:t- em nome da Associação lWxílios ou subvenções,:

~l AssitlUJ com o Secretârio os diplomas honorifico, e de benemCrClIcia,

t) Delegar acúmulos de cargos.

PARÂGRAFO ÍTNICO • O Presidente será sl/bsÜtuÍ(!o em scus

impedimt;ntos pelos segumtes diretores l'm orocm Vke-Presidcnte e TC5Ol)Y(;i10,
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ART . 45" .. C om pete lIft V ice-P residen te :

3 ) A uxiliar o P residen te em tarefas por de lb ignada e subsh tw -!a lU ordem

proceden te , desde que ru Io haja algum im ped im en to de v ita l im portância , o qual deverá

ser m an ifestado escrito .

,\RT . 46" - ('nm pete ao Secre tário

a) Superin tender 05 trabalhos < .laSccre tária de fanT Ia efie il.'llte a boa orgam zação da

a,,'<OC i3Ç ão ;

b ) O rgam 7M 11 pal.'ta e (){dem do dia < .!asreun i~ daD Ire tQ ria f das A ssem bJeias;

c) RCS jl()nsab iJizar-,,,poda guarda d" arqu ivo da scx :re lana . m an teoon-o elll d ia ;

d ) L avrar, suM ere\'e r as a tas de reun ião da O lrc to ri;l e da~ A s~cm hlei;\S ;

eo) Fom eçer I\(l P residem e, todos fIl' dado!; so lic itooos r.oh rc as ati\ic ta lb da en tida< lc c

do s< :u lrabalho ;

f) Redig ir e assm ar li w rrespondérK :ia , exceto a que ÇQ lupetir p rev Í<mM lle ao

P residen te ;

lU Exped ir e assillllf com I> P residen te os d ip lom as honoríficos c bcncm e~ncia c as

propostas aprovadas;

h ) A uxiliar o P residen te na c1abom ç,iío do rcla tó rio anual;

;j Exercer ouuas ativ idades que lhe: fo rem deferidas ~ io reg im en to in terno e pd~

D ire to ria

ART . 4 'P .. C om pete ao Tesoureiro :

11)A ssm /IT com o ?resic ten te cheqü< ':Se 10005 os OO cum efll0 '5 financeiro ;; ;;em pre (]IlC

SO lic itados;

b ) A pre .>en tar balancetcs de dem onstra tivos de con tas c re la tó rios filillllce iros anuais,

inc iusive com prestaç ilo de con tas de fO ff< '..aco rrtib il;

C )Pagaf pofltualm cn te os com prom issos dcv idos pda en tic iadc;

d ) M aT \!er os lançam entos C (fIfltuda clare7 .3 e llfl]w vam enja de com provanJ.< :s:

e) fo rnecer ao P residen te quando so lic itado todos os cta .lo s referen tes as suas

< rtiv ;dades;
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f) Passar reçibos em nome da associação;

REGlSTRO CiVIL DO::

CARTQR,IO~.oO i:j
"">OAS J•...lRIoIL.'k

, p", iRÓPOLif,

g) Exercer outras atl\i&des que lhe filiem dereridas pdíl Rcgimcnw lntem .iJ e peJ~

Diretoria;

h) Organizar o in','entárío dos bens món:is e imóveis da a;;sociaçãn;

i) substituir o Presiocntc na ordem de presiocncÍa.

CAPiTULO VI

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORIA E rXJS SERViÇOS

ART. 48" _ A Associação poderá immtuir or[iàos de Asses~ona Revonuis. objeti\2t1do

meloor atingir &sSUilSfinaJida::ll.'s.

CAI'iTlJLO \-1J

DAS DISPOSlÇ6ES GERAIS

foRT. 49". Todos os.orgãQs são redegiveis.

ART. 50" _ As disposiçÕ l.'s deste Estatuto serão completadas pelos regll1amCJ1tos,

regim t7rtos imemm; dus diver5'm úrgãos e atos mmnaljv'us

PAJt,\GRAFO Ú'--'CO • Os ates nonnatrvos serão os seguintes

prevakc<:n<jo na Ol<km de sua numera.;ão:

a) Decisões _ da Asscmbleia Geral;

e) Pareceres.- das Assessorjas~

ART. 51" _ A AssocIa,ão se obriga: li respeitar na integra (I que determ ilU l li Lei Federal

n° %12. d<: 12/0219& , que "ins.tiluj "serviço. de R!!l!i"difusão. Com<Ulitária c dli outras

providência.>w sancionadas pelo ilustre Presidente da República Fernando Iknrique

Cardo"O , o Decreto n~ 2,615 de 03/06198, que "aprova o r"1,>uiamento do scn'iço de

"
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REG~TRO CIViL .. "ESSQAS.'UR!DrcA

CARTóR'" :';~ " '!~" •.....,'PC",'+:.: .:.J t~ I"O L lS

R ad iod ifu são C om un itá ria" . P o rta ria 191 de 06 /0R .'98 , que "ap rova a :'\Jo a

C om p lem ~n(ar do S en íço de R ad iod ifu são C om un itá ria n ° 2 /98 ." E Ponaria na 83 de

19 /07 /99 .

A RT . 520 • O s caso s om isso s se rão reso lv ido s pe lo C ód igo C iv il b rasile iro (le i n
e

10 .406 /02 ).

A I{T . 53 Q
_ O s assoc iados não respondem subsid ia riam en te peJas ob rigaçôes soc ia is .

>

ART . : '4 0 • F ica o P residen te da A ssoc iaç3o C om un itá ria Ila ip ava de R ad iod ifu são

(R ád io lta ip ava FYI) investido de poderes espec ia is para em nom e da en tid ade ce leb ra r

aco rdo" convên io s ou con tra to s com pessoas fis icas , ju ríd icas de d ire ito púb lico ou

p rivado . nac iona is 0 \1 in tc rnac iona is , a tend idas sem pre as fin a lid ades soc ia is .

PA RÁGRA .FO Ú ~ICO _ O P residen te poderá designar P rocu rado r ou

R ep resen tan te para em nom ", da A ssoc iação execu ta r o s se rv iço s v incu lados ao s

~ l'O rdos. eo~v~n io s ou con tra iO ob je to deste a rtigo .

F icam m an lidas as dem ais d ispo sições esta tu tá rias .

!ta ip ava 16 de A goslo de 20 \2 .

Sand ro G om es da C osta

(P residen te )
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~ ---------- --------------------

A S S O C IA C Ã O C O M U N IT A R IA IT A IP A V A D E R A D IO D IF U S Ã O

Sede: E strada U n ião Indústria , 11 .833 Sala 02 - C en tro C om erc ia l A lta ir-
IT A IP A V A - P E T R Ó P O L IS - R J . C e p o 2 5 .7 5 0 -2 2 5

CNPJ 03 .432 .917 /0001 -53

CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO

---,
A ta d e R e u n iã o d o C o n s e lh o C om u n itá r io d e C om u llic a ~ ;ã o d o I

p e r ío d o d e JA N E IR O A M A R ço D E 2 0 1 5 . I

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - j

Aos 30 (trin ta ) d ias do m ês de M arço de 2015 , as 09 :00 ho ras, na E strada I

i U n iã o In d ú s tr ia , 1 1 .8 3 3 S a la 0 2 - C e n tro C om e rc ia l A lta ir _ D is tr ito d e I

'IT A IP A V A , m u n ic íp io d e P E T R Ó P O L IS , e s ta d o d o R io d e J a n e iro , c e
p
,)

2 5 .7 5 0 -2 2 5 , estiveram re u n id o s o s S e n h o re s m em b ro s d e s te C o n s e lh o

C om u n itá r io d e C om u n ic a ç ã o , a s e g u ir re la c io n a d o s e a o f in a l a s s in a d o s : I
D l-SÉRG IO RAMOS MATTOS -CPF ; 852 .615 .567 -91 I

U D A M -U N IÃ O D IS T R IT A L D A S A S S O C IA Ç Õ E S D E M O R A D O R E S ; )

02- ANA CR IST INA COELHO MATTOS~CPF 64333337704

I A P P O -A S S O C IA Ç Ã O P E T R O P O L IT A N A D O S P A C IE N T E S O N C O L IG IC O S i I
03- ANTON IO ALVES L IM A FILHO -CPF 048921197-68 I

I A S S O C IA Ç Ã O G R U P O D E A M IG O S ID O S O S D A Q U A R T A ID A D E ; I
! 04- PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA -CPF 990131267-15 I
: ;T = :. I l[ - G R U P O D E E S T U D O S E S P IR IT A S A N D R E LU IZ ;

i 05- CEC ÍlIO ANDRÉ FERRE IRA LE ITE -CPF 700 .586 .874 -91

i C O M U N ID A D E E V A N G É U C A A P O S TÓ L IC A S A R A N O S S A T E R R A .

i A p ó s a v e r if ic a ç ã o d e q u o rum , o S r . S A N D R O G O M E S D A C O S T A , P re s id e n te I

d e s ta A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia , a g ra d e c e u a p re s e n ç a d e to d o s e em se g u id a fa lo u I

! d a n e c e s s id a d e d e s e e le g e r um P re s id e n te e um S e c re tá r io G e ra l p a ra d ir ig ir e I

I c o o rd e n a r o s tra b a lh o s d o C o n s e lh o C om u n itá r io . A p ó s um b re v e p e r ío d o d e

re c e s s o , fo i e s c o lh id o c om o P re s id e n te a S ra . A N A C R IS T IN A C O E LH O M A IT O S ,

re p re s e n ta n te d a A S S O C IA Ç Ã O P E T R O P O U T A N A D 0 5 P A C IE N T E S

O N C O L IG IC O S e p a ra S e c re ta r ia G ~ ra l fo i e s c o lh id o o S r . S É R G IO _R A M O S I
M A T TO S - R e p re s e n ta n te d a U N IA O D IS T R IT A L D A S A S S O C IA Ç O E S DE

M O R A D O R E S . A p ó s a s s um ir o s tra b a lh o s , a S ra . P re s id e n te A N A C R IS T IN A I
C O E LH O M A T TO S , d e te rm in o u a m im , q u e d is tr ib u ís s e a P ro g ram a ç ã o d a R á d io '

C om u n itá r ia IT A IP A V A FM , p a ra a n a lis e , s u g e s tõ e s e m u d a n ç a s q u e o s S e n h o re s

i e S e n h o ra s C o n s e lh e iro s a c h a rem n e c e s s á r ia s , d e n tro d o c om p rom is s o d e s ta

, I E m is s o ra d e R a d io C om u n itá r ia a s s um iu d e c um p r ir f ie lm e n te a s d e te rm in a ç õ e s

I ""be l" 'd " "" '"o '"õ" e N o ,m ,',d , 'e ,"""o de "d lO d"" 'O )
c om u n itá r ia . A p ó s um b re v e in te rv a lo , a S ra . P re s id e n te fa c u lto u a p a la v ra a

q u em d e la d e s e ja s s e fa z e r u s o . S o lic ito ~ a la v ra o S r . A N T O N IO A L V E S _ lIM A J
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ANA

P re s id e n te :

--------------~----------------
I FILHO representante d a ASSOCIAÇÃO G R U P O D E AMIGOS !D O S O S D A Q U A R T A I

I ID A D E , o q u a l s a u d o u a to d o s o s p re s e n te s e fa lo u d a a le g ria e s a tis fa ç ã o e m I

I p a rtic ip a r d e s d e C o n s e lh o ,m a is u m a n o , ju n ta m e n te c o m o s S e n h o re s e I

I S e n h o ra s ; n o q u e s e re fe re a P ro g ra m a ç ã o d a R á d io IT A IP A V A F M , a q u a l v e n h o I

! o u v in d o , v a ria s v e z e s d u ra n te o d ia e ta m b é m a n o ite , a p rin c ip io e s to u g o s ta n d o , I

I e s ta r d e n tro d o s p a trõ e s d a ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria , q u e ro a p e n a s s o lic ita r q u e ,I

a lé m d o s p ro g ra m a s s o b re s a ú d e , c o m o o P e rg u n te a o D o u to r, b e m in te re s s a n te !

e s s e p ro g ra m a , fo s s e le v a d o a o a r o u tro s p ro g ra m a s n a á re a d e E c o lo g ia , D ire ito s II

d o Id o s o ; o u v i m u ita g e n te lig a n d o p a ra ra d io , p a rtic ip a n d o , e ra is s o , e m u ito I

o b rig a d o . E m s e g u id a s o lic ito u a p a la v ra o S r. C o n s e lh e ira PEDRO D E

A L C A N T A R A D A S IL V A - R e p re s e n ta n te d o G R U P O D E E S T U D O S E S P IR IT A S

A N D R E LUIZ, o q u a l ta m b é m fa lo u d a s a tis fa ç ã o e m p a rtic ip a r d e s d e C o n s e lh o e

s o b re a p ro g ra m a ç ã o d a rá d io , fa lo u q u e te m o u v in d o a ra d io s e m p re p e la m a n h a I

b e m c e d o e a ta rd in h a e q u e te m g o s ta d o m u ito e q u e p o r e n q u a n to e s ta r ó tim a , I

q u e e s ta r d e a c o rd o e e n c e rro u d iz e n d o q u e n a p ró x im a re u n iã o p o d e rá tra z e r I

a lg u m a c o is a n o v a . E m s e g u id a , a S ra . A N A C R IS T IN A C O E L H O M A T T O S ,

p re s id e n te deste C o n s e lh o , c o m u n ic o u q u e a p a la v ra c o n tin u a fa c u lta d a . C o m o

n in g u é m m a is q u is u s a r d a p a la v ra a S ra . P re s id e n te A N A C R IS T IN A C O E L H O

I M A T T O S , c o lo c o u e m v o ta ç ã o a P R O G R A M A Ç Ã O le v a d a a o a r p e la R á d io I
C o m u n itá ria IT A IP A V A F M , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e d e votos I
d o s S e n h o re s C o n s e lh e iro s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r tra ta d o a S ra . i
P re s id e n te , d e c la ro u e n c e rra d o s o s tra b a lh o s , d a q u a l p a ra c o n s ta r fo i,

I la v ra d a a p re s e n ~ e A T A q u e a p ó s lid a s e rá a p ro v a d a e a s s in a d a por to d o s o s I
p re s e n te s . E u , S E R G IO R A M O S M A T T O S , s e c re ta rie i a p re s e n te re u n iã o q u e I
v a i a o fin a l a s s in a d a P : m im e p e la S ra . P re s id e n te e o s d e m a is '
C o n s e J ~ ~ iro s . ! IV
S e c re ta rio : )",;'.

M O S M A T T O S .

" !tI;d;f-
S T IN A C O E L H O M A T T O S .

i
i

II~'"m. I ANTONIO ALVESUMAFlLHO --:- -li,i

I ! A"""",, ~IJ aêiJ), ?l:rtLMfh J I

11 N o m e E A L C A N T A R A D A S IL V A ~ I
, ~ ~ .. -li

111_AS<j~atura G l.._ ~ ...JJkL .... j I
,'i-Nome I CEcíLIO ANo"REFERREIRA L E H E -~ ---, i
1-- I ?, ~. -~ li
i A",""",, é",c..#,'.4' /: ,'< '£ --J I
E s ta A T A te v e in íc io n a p á g in a 1 (u m ) e T e rm in o n a p á g in a 2 (d o is ), s e m ra s u ra s . ~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO
Sede: Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial A ltair-

ITAIPAVA - PETRÓPOLIS- RJ. Cepo 25.750-225

CNPJ 03.432.917/0001-53

CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO

Ata de Reunião do Conselho Comunitário de Comunicat;'.ão do

período de ABRIL" JUNHODE 2015.

r-~~~~~~~~~~~._~~~---I

,

I
Aos 30 (trinta) dias do mês de JUNHO de 2015, as 09:00 horas, na Estrada I

Uniao Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial A ltair - D istrito de

TTAIPAVA, municipio de PETRÓPOLIS, estado do Rio de Janeiro, Cep'l

7'),750-225, estiveram reunidos os Senhores membros deste Conselho

Comunitário de Comunicação, a seguir relacionados e ao final assinados:

O I-SÉRGIO RAMOS MATTOS -CPF: 852.615.567-91

UDAM-UNIÃO DISTRITAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES;

02- ANA CRISTINA COELHO MATTOS~CPF 64333337704
APPO-ASSOCIAÇÃO PETROPOlTTANA DOS PACIENTES ONCOUGICOS;
03- ANTONIO ALVES LIMA FILHO-CPF 048921197-68

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE AMIGOS IDOSOS DA QUARTA IDADE;
04- PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA-CPF 990131267-15
GEEAL- GRUPO DE ESTIJDOS ESPIRITAS ANDRE LUIZ;
05- CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE -CPF 700.586.874-91

i COMUNIDADE EVANGÉLICA APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA.

! Após a verificação de quorum , a Sra. a ANA CRISTINA COELHO MATTOS,

I representante da APPO-ASSOCIAÇÃO PETROPOLITANA DOS PACI~NTES
OfJCOLIG ICOS e Presidente deste Conselho, determ inou a m im SERGIO

::zAf.lOS MATTOS, Secretário Geral deste Conselho, que distribuísse a

Programação da Rádio Comunitária ITAIPAVA FM, para analise, sugestões e

mudanças que os Senhores e Senhoras Conselheiros acharem necessárias, dentro

do compromisso desta Em issora de Rádio Comunitária assum iu de cumprir

fie lmente as determ inações estabelecidas nas Resoluções e Normais da legislação

de radiodifusão comunitária. Após um breve intervalo, a Sra. Presidente facultou

a palavra a quem dela desejasse fazer uso. Solicitou a palavra o Sr. ANTONIO

ALVES LIMA filHO representante do ASSOCIAÇÃOGRUPO DE AMIGOS IDOSOS

DA QUARTA IDADE, no que se refere a Programação da Radio ITAIPAVA FM, a

I qual venho ouvindo várias vezes durante o dia, falou que a programação da Radio

l!!.A IPAVA FM estar dentro das Normas estabelecidas p:-Ia legislação e_~~igor e
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NA CRISTINA COELHO MATTOS.

i
I Presidente:

que apenas, gostaria que fosse dedicado um tempo para a questão da Criança e

do adolescentesi da coleta de lixai fosse dedicado um maior tempo para a

questão da violência contra a mulher; no mais está ótima a programação e '

obrigado. Em seguida solicitou a palavra o Sr. Conselheiro CECÍLIa ANDRÉ!

FERREIRA LEITE, representanate da COMUNIDADE EVANGÉLICA
APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA, o qual falou que tem gostado muito da

programação, dos locutores, um pessoal que atende bem os ouvintes e que, por

enquanto estar 6tima, que estar de acordo. Em seguida, a Sra. ANA CRISTINA

í COELHO MAnOS, presidente deste Conselho, comunicou que a palavra

, continua facultada. Como ninguém mais quis usar da palavra a Sra. Presidente

I ANA CRISTINA COELHO MAnOS, colocou em votação a PROGRAMAÇÃO
, ievada ao ar pela Rádio Comunitária ITAIPAVA FM, a qual foi aprovada por
unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros. Nada mais havendo a ser
tratado a Sra. Presidente, declarou encerrados os trabalhos, da qual para
constar foi lavrada a presente ATA que após lida será aprovada e assinada
por todos os presentes. Eu, SÉRGIO RAMOS MAnOS, secretariei a presente
reunião que vai ao fin assinada por mim e pela Sra. Presidente e os

demais Conselheiros.
Secretário:

lIMAF1~

tk fi, tA

CECILIO ANDRE FERREIRA LEITE I

êrJ" .4'/ ~df I:
RO DE ALCANTARA DA SILVA~ ,_=j.

1- ('51J-1~._~:
Assinatura

Nome

Assinatura

Assinatura

Nome

Esta ATA teve inicio na página 03 (três) e Termino na pagina 04 (quatro), sem

rasuras.
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

IA S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Ã R IA IT A IP A V A D E R A D IO D IF U S Ã O I
S e d e : E s tr a d a U n iã o In d ú s tr ia , 1 1 .8 3 3 S a la 0 2 - C e n tro C o m e rc ia l A lta i r _ I

ITAIPAVA - P E T R Ó P O U S - R J . C e p o 2 5 .7 5 0 -2 2 5 I
C N P ] 0 3 .4 3 2 .9 1 7 /0 0 0 1 _ 5 3 I

CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO I

- - _ _ - l

I

L
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A ta d e R eun ião do C on se lh o C om un itá r io d e C om un ic ação do

p e río d o d e JU LHO 4 SE TEM BRO D E 2015 .

I

I

I

I
IA o s 3 0 (tr in ta ) d ia s d o m ê s d e S E T E M B R O d e 2 0 1 5 , a s 0 9 :0 0 h o ra s , n a '

I E stra d a U n iã o In d ú s tria , 1 1 .8 3 3 S a la 0 2 - C e n tro C o m e rc ia l A lta ir _ D is tr ito

I d e IT A rP A V A , m u n ic íp io d e P E T R Ó P O L IS , e s ta d o d o R io d e Ja n e iro , C e p o

2 5 .7 5 0 -2 2 5 , e s tive ra m r e u n id o s o s S e n h o re s m em b ro s d e s te C o n s e lh o

C o m u n itá rio d e C o m u n ica çã o , a se g u ir re la c io n a d o s e a o fin a l a ss in a d o s :

: J ;" S É R G IO RAM O S M A nO S -CPF: 852.615.567-91

U O A M -U N IÃ O D IS T R IT A L D A S A S S O C IA Ç Õ E S D E M O R A D O R E S ;

02-ANA CRISTINA COELHO MATTOS-CPF 6 4 3 3 3 3 3 7 7 0 4

IA P P O -A S S O C IA Ç Ã O P E T R O P O L IT A N A D O S P A C IE N T E S O N C O L IG IC O S ;
I 03-ANTO,,!IO ALVES LIMA FILHO-CPF 0 4 8 9 2 1 1 9 7 -6 8

I A S S O C IA Ç A O G R U P O D E A M IG O S ID O S O S D A Q U A R T A ID A D E ;

04-PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA-CPF 9 9 0 1 3 1 2 6 7 -1 5

G E E A L - G R U P O D E E S T U D O S E S P IR IT A S A N D R E L U IZ ;

05-CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE -C P F 7 0 0 .5 8 6 .8 7 4 -9 1

C O M U N ID A D E E V A N G É L IC A A P O S T Ó L IC A S A R A N O S S A T E R R A .

I
I

I
I
I

I
A p ó s a ve rifica çã o d e q u o ru m , a S ra . a A N A C R IS T IN A C O E L H O M A T T O S , I
P re s id e n te d e s te C o n se lh o , d e te rm in o u a m im S É R G IO R A M O S M A T T O S , I

I S e c re tá rio G e ra l d e s te C o n se lh o , q u e d is tr ib u ísse a P ro g ra m a çã o d a R a d io I'

II C o m u n itá ria IT A IP A V A F M , p a ra a n a lise , su g e s tõ e s e m u d a n ça s q u e o s S e n h o re s I
'ê ! S e n h o ra s C o n se lh e iro s a ch a re m n e ce ssá ria s , d e n tro d o co m p ro m isso d e s ta I

i E m isso ra d e R a d io C o m u n itá ria a ssu m iu d e cu m p rir fie lm e n te a s d e te rm in a çõ e s I

i e s ta b e le c id a s n a s R e so lu çõ e s e N o rm a is d a le g is la çã o d e ra d io d ifu sã o i
I co m u n itá ria . E m se g u id a , a S ra . P re s id e n te fa cu lto u a p a la v ra a q u e m d e la

d e se ja sse fa ze r u so . S o lic ito u a p a la v ra o S r. S É R G IO R A M O S M A T T O S _

R e p re se n ta n te d a U N IÃ O D IS T R IT A L D A S A S S O C IA Ç Õ E S D E M O R A D O R E S ; a I
q u a l fa lo u so b re o p ro g ra m a IN T E R A n V ID A D E N O A R , a p re se n ta d o p e la

ra d ia lis ta P A T R IC IA R O S A , u m p ro g ra m a su p e r e d u ca tivo e d ive rtid o I
ta m b e m , g o s te i ta m b e m d a s n _ o tic ia s so b re sa u d e , p rin c ip a lm e n te u m a s q u e I
fa la m so b re C A F E , D E P R E S S A O E M U L H E R N A M E N O R P A U S A , e s ta r d e I
p a ra b e n s a IT A IP A V A F M . E m se g u in d a so lic ito u a p a la v ra o S r. A N T O N IO

,A L V E S L IM A F IL H O re o re se n ta n te d o A S S O C IA G Ã O _ G R U P OD (-A M ~
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I D A Q U AR TA ID A D E , no que se refere a P ro g ra m a ç ã o d a R a d io ITAIPAVA F M , e s ta r I
dentro das N orm as estabelecidas pela legislação em vigor e que apenas, fosse I

I d a d a in fo rm a ç õ e s s o b re a c a m p a n h a d a VACINAÇÃO C O N T R A A G R IP E , e m n o s s o I

m u n ic íp io , a c h o q u e u m a e n tre v is ta c o m o p e s s o a l d a S E C R E T A R IAD E S A Ú D E , II

I seria ótim o, é s6 e obrigado. E m seguida, a Sra. A N A C R IST IN A C O E L H O ,I

M A nO S, p re s id e n te deste C o n s e lh o , c o m u n ic o u que a palavra c o n tin u a I
fa c u lta d a . C o m o n in g u é m m a is q u is u s a r d a palavra a S ra . P re S id e n te A N A I
C R IS T IN A C O E L H O M A T T O S , c o lo c o u e m v o ta ç ã o a P R O G R A M A Ç Ã O le v a d a

a o a r p e la R á d io C o m u n itá r ia ITAIPAVA F M , a q u a l fo i a p ro v a d a por I

u n a n im id a d e d e v o to s d o s S e n h o re s C o n s e lh e iro s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r J

tra ta d o a S ra . P re s id e n te , d e c la ro u e n c e rra d o s o s tra b a lh o s , d a Q u a l p a ra I
::o n s ta r fo i la v ra d a a p re s e n t~ A T A Q u e a p ó s lid a s e rá a p ro v a d a e a S S in a d a I

~ o r to d o s O S p re s e n te s . E u S E R G IO R A M O S M A n O S , s e c re ta r ie i a p re s e n te i
I re u n iã o Q u e v a i a o fin a l s in a d a p o r m im e p e la S ra . P re s id e n te e o s I
d e m a is C o n s e lh e iro s . \ I J r I ' I
S e c re tá r io : 1 ..\ I

S É R A M O S M A n O s . I

P re s id e n te : Au~ht.~-,,- I
JANA C R Is n N A C O E L H O M A n o s . I!

I '~'-o -m -.-~ -- Ic -E C -I- . l- IO -A -N -D -R -É -F -E -R -R -E -lR A -- l-E o IT ~ -.E ;~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .~ _ --_ _=11

I " '," " " " d C hk I,
Ir"N O m e P o D E A L C A N T A R A D A S IL V A --1

1

1

" -- ,
I! '''''''" '' &X<QP'!/Ú'CÚ/1JQ >""léJdf.c !I

;1 ~~'T le A N T O N IO A L V E S IM A F L H O II I,'

I A ssjnalura

- '- 'j,E s ta A T A te v e in ic io n a p a g in a 0 5 (c in c o ) e T e rm in o n a p a g in a 0 6 (s e is ), s e m II

ra s u ra s . I

,

I
I
,

,
,

li

'-----------------------------
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I
~A~S~S~O~C~IA_"Ç_Ã~O~C~O~M~U~N~I~TA~R~I~A~IT,A_IP_A_V_A_DE_R_A_D_IO_D_I_FL!~_Ã_O.

Sede: Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial Altair _ I
ITAIPAVA- PETRÓPOLIS- RJ. Cepo 25.750-225 I

CNP) 03.432.917/0001-53 I
CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO

,--~~~~~~~~~~~~~~_I

Ata de Reunião do Conselho Comunitário de Comunicação do

período de OUTUBRO A. DEZEMBRO DE 2015.

AOS 30 (trinta) dias do mes de DEZEMBRO de 2015, as 09:00 horas, na '
, Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial Altair - Distrito
I de ITAIPAVA, municipio de PETRÓPOLIS, estado do Rio de Janeiro, Cep.,

;'5:150-225, estiveram reunidos os Senhores membros deste Conselho I
i C<),I(~"itáriO de Comunicação, a seguir relacionados e ao final assinados: I
OI-SERGIO RAMOS MAnOS .CPF: 852.615.567-91
UDAM-UNIÃO DISTRITAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES;
02-ANA CRISTINA COELHO MATTOS-CPF 64333337704
APPO-ASSOCIAÇÃO PETROPOLITANA DOS PACIENTES ONCOLlGlCOS;
03-ANTONIO ALVES LIMA FILHO-CPF 048921197-68
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE AMIGOS IDOSOS DA QUARTA IDADE;
04-PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA-CPF 990131267-15
GEEAL. GRUPO DE ESTUDOS ESPIRITAS ANDRE LUIZ;
05-CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE -CPF 700.586.874-91
COMUNIDADE EVANGÉLICA APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA.

Após a verificaç~o de quorum, a Sra. Presidente ANA CRISTINA COELHO I

I MATTOS, determinou a mim SÉRGIO RAMOS MATTOS, Secretário Geral, que,
I r:listribuísse a Programação da Rádio Comunitária ITAIPAVA FM, para analise,

sugestões e mudanças que os Senhores e Senhoras Conselheiros acharem J

I necessárias, dentro do compromisso desta Emissora de Radio Comunitária

! assumiu de cumprir fielmente as determinações estabelecidas nas Resoluções e

Normais da legislação de radiodifusão comunitária. Após um breve intervalo, a Sra.

Presidente facultou a palavra a quem dela desejasse fazer uso. Solicitou a palavra

o Sr. ANTONIO ALVES LIMA FILHO representante da ASSOCIAÇÃO GRUPO DE

AMIGOS IDOSOSDA QUARTA IDADE, o qual saudou a todos os presentes e desejou

a todos votos de UM FELIZ ANO NOVO e que todos os sonhos se realizem em I

2016; no que se refere a Programação da Rádio ITAIPAVA FM, a qual venho

ouvindo, acompanhando durante o dia e também a noite, quero aqui parab~niza.c
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. a toda EQUIPE, pela bela program ação de NATAL, com distribuições de presentes

para as crianças e que tudo estar dentro dos patrões da radiodifusão com unitária,

e m uito obrigado. Em seguida solicitou a palavra o Sr. Conselheira PEDRO DE

ALCANTARA DA SILVA- Representante do GRUPO DE ESTUDOS ESPIRITAS

ANDRE LUIZ, o qual tam bém falou da satisfação em participar da distribuição de I
presentes para as crianças, um a program ação excelente e que deixou felizes

m uitas criança; obrigado e que em 2016 possam os m elhorar m ais a program ação

da em issora, cada ano inovando, obrigado. Em seguida, a Sra. ANA CRISTINA

COELHO M AnOS, presidente deste Conselho, com unicou que a palavra continua.

; facultada. Com o ninguém m ais quis usar da palavra a Sra. Presidente ANA

CRISTINA COELHO M ATTOS, colocou em votação a PROGRAM AÇÃO levada ao

ar pela Rádio Com unitária ITAIPAVA FM , a qual foi aprovada por unanim idade
I di.: votos dos Senhores Conselheiros, e desejou a todos votos de um FELIZ
I ANO NOVO, m uita paz, saúde e que nossa em issora cresça m ais e possa

I sem pre contribuir com a nossa com unidade no bem estar de todos, que Deus

nos abençoe. Nada m ais havendo a ser tratado a Sra. Presidente, declarou

encerrados os trabalhos, da qual para constar foi lavrada a presente ATA que

após lida será aprovada e assinada por todos os presentes. Eu, SERGIO
RAM OS M ATTOS, secretari . a presente reunião que vai ao final assinada por
m im e pela Sra. President os em ais Conselheiros.

Secretário:\'

Presidente:.~_~~~_~_~~ _

NOm e

.-'-
, f\;om e

Assinatura

Assinatura

~_J
O DE ALCANTARA DA SILVA 1

1

1

'

?<LC'7PC(W 1éç;;-Ú,,''''<'Lj,~';l,~C~4~'__ ,

CECILIa AND~E FERREIRA L~ITE II
&JtdJ-Z~ I

Esta ATA teve início na página 07 (sete) e Term ino na página D8(oito), sem rasuras.

I

I Nom e

I i
! A;sinatura
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I' ASSO C IAC ÃO C O M U N ITÁR IA ITAIPAVA D E R AD IO D IFU SÃO ---

'

I Sede: Estrada U nião Indústria , 11.833 Sala 02 - C entro C om ercia l A lta ir-
IT A rP A V A - P E T R Ó P O L IS - R J . C epo 2 5 .7 5 0 -2 2 5

(N P J 0 3 .4 3 2 .9 1 7 /0 0 0 1 -5 3

CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO
~ -------~ -----~ ------- - -~ -------

A t a d e R e u n i ã o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e C o m u n i c a ç ã o d o

p e r í o d o d e JA .~ [IR O A M A R Ç O D E 2 0 1 6 .

AoS 30 (trin ta) d ias do m ês de M arço de 2016, as 09:00 horas, na Estrada 'I

U nião Indústria , 11.833 Sala 02 - C entro C om ercia l A lta ir - D istrito de
IT A IP A V A , m unicip io d e P E T R Ó P O L IS , e s tad o d o R io d e Jan e iro , c ep .1

125.750-225, estiveram reunidos os Senhores m em bros deste C onselho

I com unitário de C om unicação, a seguir re lacionados e ao fina l assinados: '

I O I-S É R G IO R A M O S M A n O S -

'_ !D ,l.t .1 -U N !Ã O D ISTR ITAL D A S A S S O C IA Ç Õ E S D E M O R AD O R ES;

';~~~1~S 'o~I~"5.'bAp~~~~gL~:~~~S PAC IEN TES O N C O LIG IC O S;

0 3 - ANTONIO ALVES LIMA FIlHO-
ASSO C IAÇ ÃO G R U PO D E AM IG O S ID O SO S D A Q U AR TA ID AD E;

0 4 - PEDRO DE AlCANTARA DA SIlVA-
G EEAL~ G R U PO D E ESnJD O S ESPIR ITAS AN D R E LU IZ;

05- CECÍlIO ANDRÉ FERREIRA LEITE -
C O M U N ID AD E EVAN G ÉU C A APO STÓ LIC A SAR A N O SSA TER R A.

Após a verificação de quorum , a Presidente deste C onselho, S ra. AN A C R ISTIN A I
C O ELH O M AlTO S, determ inou a m im , SÉR G IO R AM O S M AlTO S, que com o 'I

Secretário , d istribuísse a Program ação da R ádio C om unitária ITA IPAVA FM , para,

analise , sugestões e m udanças que os Senhores e Senhoras C onselheiros I

acharem necessárias, dentro do com prom isso desta Em issora de R adio

C om unitária assum iu de cum prir fie lm ente as determ inações estabelecidas nas I

R esoluções e N orm ais da legislação de radiodifusão com unitária . Após um breve I

I
in tervalo, a Sra. P residente facultou a palavra a quem dela desejasse fazer uso. i
Solic itou a palavra o Sr. AN TO N IO ALVES LIM A FILH O representante da I

ASSO C IAÇ ÃOG R U PO D E AM IG O S ID O SO S D A Q U AR TA ID AD E, o qual saudou a

todos os presentes e fa lou da alegria e satisfação em partic ipar desde C onselho,

m ais um ano, juntam ente com os Senhores e Senhoras; já no que se refere a I
Program ação da R ádio lTA IPAVA FM , estou gostandO , estar dentro dos patrões da I
radiodifusão com unitária , ouvi m uita gente ligando para radio, partic ipando, era,

isso, e m uito obrigado. Em seguida solic itou a palavra o Sr. C onselheiro PED R O I
D E ALC AN TAR A D A SILVA- R epresentante--º-q~R U P~D E~nJD O ?-
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E S P IR IT A S A N D R E L U IZ , O q u a l t a m b é m f a lo u d a s a t i s f a ç ã o e m p a r t i c i p a r d e s d e

Conselho por mais um ano, agora 2016, e sobre a programação da rádio, por

e n q u a n to e s t a r ó t im a , q u e e s t a r tudo d e a c o r d o e e n c e r r o u f a l a n d o d a s

comemorações do dia Internacional da Mulher, muitas entrevistas, mensagens,

quero aqui parabenizar a todos. Em seguida, a Sra. ANA CRISTINA COELHO

MATTOS, presidente deste Conselho, comunicou que a palavra continua

facultada. Como ninguém mais quis usar da palavra a Sra. Presidente ANA

CRISTINA COELHO MATTOS, colocou em votação a PROGRAMAÇÃO levada
ao ar pela Rádio Comunitária ITAIPAVA FM, a qual foi aprovada por
I unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros. Nada mais havendo a ser

I
tratado a Sra. Presidente, declarou encerrados os trabalhos, da qual para
I constar foi lavrada a presente ATA que após lida será aprovada e assinada
L por todos os presentes. Eu, SÉRGIO RAMOS MATTOS, secretariei a presente
reunião que vai ao final as ada por mim e pela Sra. Presidente e os

demais Conselheiros. íLt
Secretário:

Esta ATA teve início na

Presidente:

Nome

A s s in a tu r a

Nome

A s s in a tu r a

Nome

A s s in a tu r a

SÉRGIO MOS MATTOS.

~' 1'00tfi!l1p.
lJANACR:rST1NA COELHO MATTOS.

O DE ALCANTARA DA SILVA

--- />1@') ~

"
CEcmo ANDRE FERREIRA LEITE

é ! , : r 2 f T
página 09 (nove) e Termino na página 1 0 ( d e z ) , s e m

rasuras.
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO-~~~-~~~~~~~~~~~~~~~--------
Sede: Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial Altair _

ITAIPAVA - PETRÓPOLIS- RJ. Cepo 25.750-225
CNP] 03.432.917/0001-53

CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO

A.ta de Reunião do Conselho Comunitário de Comunicação do

período de A.BRIL A.JUNHO DE 2016.

Aos 30 (trinta) dias do mês de JUNHO de 2016, as 09:00 horas, na Estrada
União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Comercial Altair - Distrito de
ITAIPAVA, municipio de PETRÓPOLIS, estado do Rio de Janeiro, Cepo

25.750-225, estiveram reunidos os Senhores membros deste Conselho

Comunitário de Comunicação, a seguir relacionados e ao final assinados: I
J::'-SÉRGIO RAMOS MAnOS

, UDAM-UNIÃO DISTRITAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES;
02- ANA CRISTINA COELHO MATTOS
APPO-ASSOCIAÇÃO PETROPOUTANA DOS PACIENTES ONCOLIGICOS;
03- ANTONIO ALVES LIMA FILHO
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE AMIGOS IDOSOS DA QUARTA IDADE;
04- PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA
GEEAL- GRUPO DE ESTUDOS ESPIRITAS ANDRE LUIZ;
05- CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE
COMUNIDADE EVANGÉLICA APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA.

Após a verificação de quorum, a Sra. a ANA CRISTINA COELHO MATTOS,

Presidente deste Conselho, determinou a mim SÉRGIO RAMOS MATTOS,

Secretário Geral deste Conselho, que distrlbuísse a Programação da Rádio

Comunitária ITAIPAVA FM, para analise, sugestões e mudanças que os Senhores

e Senhoras Conselheiros acharem necessárias, dentro do compromisso desta I_

Emissora de Rádio Comunitária assumiu de cumprir fielmente as determinações

estabelecidas nas Resoluções e Normais da legislação de radiodifusão

, comunitária. Após um breve intervalo, a Sra. Presidente facultou a palavra a

quem dela desejasse fazer uso. Solicitou a palavra o Sr. ANTONIO ALVES LIMA

FILHO representante do ASSOCIAÇÃOGRUPO DE AMIGOS IDOSOS DA QUARTA

IDADE, no que se refere a Programação da Radjo ITAIPAVA FM, neste período so

tenho a parabenizar a Direção da Rádio, principalmente pelas atividades

desenvolvidas junto as comunidades, durante os meses de Malo e Junho, quanto

a pro rama ão da Radio ITAlPAVA FM estar ótima a programação e obrigado. Em
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P re s id e n te :

seguida solicitou a palavra o Sr. Conselheiro CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE,

re p re s e n ta n a te d a C O M U N ID A D E E V A N G É L IC A A P O S T Ó L IC A S A R A N O S S A

T E R R A , o q u a l fa lo u q u e te m g o s ta d o m u ito d a p ro g ra m a ç ã o , d a s a t iv id a d e s ,

entrevistando os ouvintes, dando oportunidade aos artistas da terra, estar ótima,

e u e s to u d e a c o rd o . E m s e g u id a , a S ra . A N A C R IS T IN A C O E L H O MATTOS,

p re s id e n te d e s te C o n s e lh o , c o m u n ic o u q u e a p a la v ra c o n t in u a fa c u lta d a . C o m o

n in g u é m m a is q u is u s a r d a p a la v ra a S ra . P re s id e n te A N A C R IS T IN A C O E L H O

M A T T O S , c o lo c o u e m v o ta ç ã o a P R O G R A M A Ç Ã O le v a d a a o a r p e la R á d io

C o m u n itá r ia IT A IP A V A F M , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e d e v o to s

d o s S e n h o re s C o n s e lh e iro s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r tra té ld o a S ra .

P re s id e n te , d e c la ro u e n c e r ra d o s o s tra b a lh o s , d a q u a l p a ra c o n s ta r fo i

I
la v ra d a a p re s e n ~ e A T A Q u e a p ó s lid a s e rá a p ro v a d a e a s s in a d a p o r to d o s o s

p re s e n te s . E u , S E R G IO R A M O S M A T T O S , s e c re ta r ie i a p re s e n te re u n iã o q u e I

i v a i a o f in a l a s s in a d a '. m im e p e la S ra . P re s id e n te e o s d e m a is I

C o n s e lh e iro s . I . l i '; I
S e c re tá r io : . ( l i

S É R G I S M A T T O S .

~ ~ ~ O M A T T O S .

Nome

A s s in a tu ra

Nome

A s s in a tu ra

Nome

A 5 s in a tu ra

C E C L IO A N D R E F E R R E IR A L E IT E

R O D E A L C A N T A R A D A S IL V A

,

---~,,!

E s ta A T A te v e in ic io n a p á g in a 1 1 (o n z e ) e T e rm in o n a p a g in a 1 2 (d o z e ) , s e m

rasuras.
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-----------------.---------1

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ITA IPAVA DE RAD IOD IFUSÃO I
Sede: Estrada União Indústria, ,11.833 Sala 02 - Centro Comercial A ltair _ I

ITA IPAVA - PETROPOLIS - RJ. Cepo 25.750-225

CNP]03.432.917/0001~53 I
CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO I

1

A ta de Reun ião do Conse lho Comun itá rio de Comun icação do I
períO do de JULHO A SETEMBRO DE 2016. j

I
Aos 30 (trin ta ) d ias do m ês de SETEMBRO de 2016, as 09 :00 horas, na I

Estrada Un ião Indústria , 11 .833 S~ la 02 • Centro Comerc ia l A lta ir _ D is trito I
de ITAIPAVA, municipio de PETROPOLIS, estado do Rio de Janeiro, Cep. ,

25.750-225 , estive ram reun idos os Senhores m embros deste Conse lho I
j Comun itá rio de Comun icação , a segu ir re lac ionados e ao fina l ass inados: I
I D l-SÉRG IO RAMOS MATTOS I
' UDAM-UNIÃO D ISTR ITAL DAS ASSOC IAÇÕES DE MORADORES ;
I 'J2-ANA CRISTINA COELHO MATTOS

I
!\PPO -ASSOC IAÇÃO PETROPOLfTANA DOS PAC IENTES ONCOLIG rCOS ;
03-ANTONIO ALVES UMA FILHO

, ASSOC IAÇÃO GRUPO DE AM IGOS IDOSOS DA QUARTA IDADE ;
04-PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA

GEEAL- GRUPO DE ESTUDOS ESP IR fTAS ANDRE LU IZ ;
OS-CECÍLIO ANDRÉ FERREIRA LEITE

COMUN IDADE EVANGÉLICA APOSTÓUCA SARA NOSSA TERRA .

Após a verificaçâo de quorum , a S ra . a ANA CR I~T INA COELHO MAnOS , I
Pres iden te deste Conse lho , de te rm inou a m im SERG IO RAMOS MAnos,

,
Secre tá rio Gera l deste Conse lho , que d is tribu ísse a P rogram açâo da Rad io I

Comun itá ria ITA IPAVA FM , para ana lise , sugestões e m udanças que os Senhores

i e Senhoras Conse lhe iros acharem necessárias, den tro do com prom isso desta

: Em issora de Rad io Comun itá ria assum iu de cumprir fie lm ente as de te rm inações

I estabe lec idas nas Reso luções e Norm a is da leg is lação de rad iod ifusão j

; com un itá ria . Em segu ida , a S ra . P res iden te facu ltou a pa lavra a quem de la I

dese jasse fazer uso . So lic itou a pa lavra o S r. S~RG IO RAMOS MATTOS _

Represen tan te da UN IÃO D ISTR ITAL DAS ASSOC IAÇÕES DE MORADORES ; o I
qua l fa lou sobre as a tiv idades da Independência do B ras il, as O lim p iadas, e ,

I que esta r de parabens a fTA IPAVA FM . Em segu inda so lic itou a pa lavra o S r. 1

ANTON IO ALVES LIMA F ILHO represen tan te da ASSOC IAÇÃOGRUPO DE AM IGOS '

IDOSOS DA QUARTA IDADE , no que se re fe re a P rogram ação da Rad io ITA IPAVA I

FM , esta r den tro das Norm as e que gosta ria de da a sugestão a D ireção da Rad io I
---. .
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I'e prom over um Festival, faz tem po que não tem um Festival de Viola e Canções, ,!

n o m a is e s ta r d e a c o rd o , o b r ig a d o . E m seg u id a , a S ra . A N A C R IS T IN A C O E L H O II

M ATTOS, presidente deste Conselho, com unicou que a palavra continua I

facultada. Com o ninguém m ais quis usar da palavra a Sra. Presidente ANA I

CRISTINA COELHO M ATTOS, colocou em votação a PROGRAM AÇÃO levada I
ao ar pela Rádio Com unitária ITAIPAVA FM , a qual foi aprovada p o r l
unanim idade de votos dos Senhores Conselheiros. Nada m ais havendo a ser
tra ta d o a S ra . P re S id e n te , d e c la ro u e n c e r ra d o s o s tra b a lh o s , d a q u a l p a ra
constar foi lavrada a presente ATA que após lida será aprovada e assinada

por todos os presentes. Eu, SÉRGIO RAM OS M ATTOS, secretarie i a presente
reunião que vai ao final assinada por m im e pela Sra. Presidente e os
dem ais Conselheiros.

Secretário;

, A s s jn a tu ra

,

U~ I

SE M OS M Arras. i

"c'w'""'~~, .- Ii JA.NAêRISTINA COELHO M Arras, I

I, N om . C E C IL IO A N D R É F E R R E IR A L E IT E ,:

I '> o I" ,," " it'2tZMd://1~dã~&. S-Ju,,-,I

1

,

Nom e ANTONIO ALVES UM A FIL

(VATim:;, ~ '1

Esta ATA teve inicio na pagina 13 (treze) e Term ino na pagina 14 (quatorze), sem
I rasuras.

I

I,
I

I,

I

I
I
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ASS.QQ8Ç8Q.J:QM !JN1TÁR1A lTAlPAVA DE RADIODIFUSÃQ

Sede: Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 ~ Centro Comercial A lta ir -
ITAIPAVA- PETRÓPOLIS- RJ. Ccp. 25,750-225

_____ ~ __ C~f'!PJ03.432.917/00º1-S.~3 ---

Resolução Complementar NO 001 de 10 de Janeiro de 2015.

Cria o CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO da Rádio

Comunitária ITAIPAVA FM, e da outras providências.

o Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE
RADIODIFUSÃO, usando das atribuições que lhe são conseferidas pelo seu

Estatuto e leis vigentes de radiodifusão Comunitária,

RESOLVE:

CAPÍTULO 1

DA DURACÃO E DOS OBJETIVOS

Art.1,rc;riar o Conselho Comunitário de Comunicação, da Rádio

Comunitária ITAIPAVA FM, com sede a Estrada União Indústria, 11.833 Sala
02 _ Centro Comercial A lta ir - D istrito de ITAIPAVA, municipio de

PETRÓPOUS, estado do R io de Janeiro, Cepo 25.750-225, uma entidade

civil, de caráter privado, sem fins lucrativos, instrutiva, e terá duração por

tempo indeterm inado.

Art.20}-Conselho Comunitário de Comunicação tem por

finalidade primordial será o de acompanhar a programação da Rádio
Comunitária ITAIPAVA FM, com vista ao atendimento do interesse exclusivo

da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4° da Lei 9.612/98,

que regulamentou o Serviço de Radiodifusão Comunitária;

Parágrafo Único- Para todos os efeitos, as denom inações:
Conselho Comunitário de Comunicação e Conselho
Comunitário equivalem -se no texto do presente Estatuto.

Art.30)-Para ser considerada Entidade Associada ao Conselho

Comunitário de Comunicação será necessário a entidade possuir sede e

representatividade no Município.

Parágrafo Único-Somente serão aceitas como filiadas as

Entidades da Sociedade C ivil sem fins lucrativos.

Art.40)-O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada 03 (três)

meses para analisar a dinâm ica das atividades desenvolvidas na
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p ro g ra m a ç ã o d a R á d io C o m u n itá r ia F M , v e r if ic a n d o a a d e q u a d a p ro g ra m a ç ã o

p a ra d iv u lg a ç ã o d e p la n o s e re a liz a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o , p a ra o

d e s e n v o lv im e n to d a c o m u n id a d e .

A rt.5 0 )-O C o n s e lh o C o m u n itá r io d e v e rá e n c a m in h a r a o

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a n u a lm e n te , s e m p re n a d a ta d e o u to rg a ,

re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o , b e m

como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos

o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p o r le i.

A r t.6 0 )-A R á d io C o m u n itá r ia IT A IP A V A F M m a n te rá s e m p re

d is p o n ív e l o a to q u e c o n s titu iu e e s ta b e le c e u a c o m p o s iç ã o d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io , b e m c o m o a tu a liz a d o to d o s o s d a d o s p e s s o a is d o s s e u s

m e m b ro s , te n d o e m v is ta q u a lq u e r s o lic ita ç ã o o u in s p e ç ã o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s .

CAPITULO 11

DOS MEMBROS ASSOCIADOS

A rt.7 ° )-S ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :

a )-T e r v o z e v o to n a s a s s e m b lé ia s ;

b )-T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o fic ia l d a e n tid a d e , in c lu s iv e

a o c a d a s tro d e fu n c io n á r io s e p a rtic ip a n te s s im p a tiz a n te s c o m o

p ro je to , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r e s c r ito à D ire to r ia ,

re s g u a rd a n d o -s e a s in fo rm a ç õ e s d e c a rá te r p e s s o a is , e x c e to s e

a p ro v a d o e m re u n iã o d e D ire to r ia ;

c )-D e s fru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h a m a s e r c r ia d o s o u

a d m in is tra d o s p e la e n tid a d e o u a tra v é s d e c o n v ê n io s .

d l-P a rtic ip a r d e to d a s a s re u n iõ e s d e s d e C o n s e lh o e d e to d a s a s

a tiv id a d e s d a R a d io C o m u itá r ia IT A IP A V A F M ;

e )-E n c a m in h a r M o ç õ e s , o b s e rv a ç õ e s e s u g e s tõ e s a o C o n s e lh o

E d ito r ia l.

A rt.8 ° )-S ã o d e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

a }-C o m p a re c e r à s A s s e m b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s -A G O ;

b )-C o m p a re c e r à s A s s e m b le ia s G e ra is E x tra -O rd in á r ia -A G E o ;

c )-C o m p a re c e r à s A s s e m b lé ia s G e ra is E le ito ra is -A G E ;

d )-Z e la r p e lo c u m p rim e n to d o p re s e n te R e g im e n to In te rn o ; e

e )+ V o ta r e s e r v o ta d o ;

fH n fo rm a r a e s te C o n s e lh o q u a lq u e r v io la ç ã o à d ig n id a d e

h u m a n a , c o m e tid a p e la e m is s o ra d e R a d io C o m u n itá r ia IT A IP A V A

F M .
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CAPITULO III

DAS PENALIPADES

A rt.090)-Em qua lque r um dos A tos de Suspenção ou

D es titu ição de Função , se rá assegu rado e ga ran tido o d ire ito de de fesa ao

acusado ;

P a rág ra fo P rim e iro - A en tidade que fa lta r a duas A ssem b le ia

G e ra is O rd iná rias sem jus tifica tiva ou não se fize rem presen tes

nas A ssem b le ia G e ra l E le ito ra l, oco rridas nes te pe ríodo , se rão

convocados pe la C oo rdenação Adm in is tra tiva pa ra jus tifica r sua

ausênc ia . C abe rá a AGO , po r m a io ria abso lu ta , dec id ir ou não a

con tinu idade dos fa ltosos no seu Q uad ro Soc ia l.

CAPITULO IV

ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

A rt.l00 )-S ão ó rgãos do C onse lho C om un itá rio de C om un icação :

a )-A ssem b lé ia G e ra l, e

b )-D ire to ria A dm ins tra tiva .

A rt.ll 0 )_ A Assem b lé ia G e ra l, ó rgão m áx im o de dec isão , se rá

convocada o rd ina riam en te um a vez po r ano , sem pre no p rim e iro trim es tre ,

pa ra ava liação dos traba lhos desenvo lv idos , p res tação de con tas do exe rc íc io

an te rio r pe la D ire to ria A dm in is tra tiva , ap rovação do p lano ação anua l e

d iscussão de assun tos ge ra is da En tidade e /ou das com un idades

desenvo lv idas .

P a rága fo P rim e iro .A convocação deve rá se r fe ita com

an tecedênc ia de , no m ín im o , o ito d ias , a través de ed ita l a fixado

na sede e es túd ios da en tidade e co rrespondênc ia , com

d ivu lgação de pe lo m enos qua tro cham adas d iá rias du ran te a

p rog ram ação da em isso ra , onde cons ta rão o d ia , o loca l, o

ho rá rio e pau ta da reun ião .

P a rág ra fo Segundo -A AG pode rá se r convocada

ex trao rd ina riam en te pe la D ire to ria A dm in is tra tiva , ou po r pe lo

m enos 1 /3 dos assoc iados em d ia com suas ob rigações

es ta tu tá rias , a través de aba ixo -ass inado encam inhado à

D ire to ria no p razo m ín im o de 10 d ias do receb im en to pa ra

convocação da AG .

Pa rág ra fo Te rce iro -A AG de libe ra rá em prim e ira convocação

som en te com m etade m a is um dos assoc iados e , em segunda

convocação , 30 m inu tos após , com qua lque r núm ero de

p resen tes .
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CAPITULO V

DAS ENTIDADES ASSOCIAPAS

Art.120)- A re p re sen ta ção das en tid ades a sso c ia da s no

C onse lh o C om un itá r io de C om un ica ção se da rá da segu in te fo rm a :

I-A té 500 (qu in hen to s ) a sso c ia do s ou filia d o s na en tid ade , e s ta

te rá 01 (um ) rep re sen tan te T itu la r e 01 (um ) S up le n te ;

IJ -A c im a de 501 (qu in hen to s e um ) a sso c ia do s ou filia d o s na

en tid ade , e s ta te rá 02 (do iS ) re p re sen tan te s T itu la re s e 02 (do is )

S up le n te s ;

III-E n tid ades de rep re sen ta ção que não têm filia d o s ou

asso c ia do s , com . sede nes te m un ic ip io , e s ta te rá 01 (um )

rep re sen tan te T itu la r e 01 (um } sup le n te .

A rt.1 30 )~O D ire to r ia A dm in is tra tiva do C onse lh o C om un itá r io ,

re un ir-se -á m ensa lm en te , em da ta , h o ra e lo ca l p o r e la de te rm inada e ,

e x tra o rd in a riam en te sem p re que convocada pe jo P re s id en te de s ta

A ssopc ia ção , D ire to r G e ra l d e s te C onse lh o , o u po r 1 /3 do s m em b ro s do

C onse lh o E d ito r ia l.

Art.140)-A D ire to r ia do C onse lh o C om un itá r io de C om un ica ção ,

se rá com pos ta de 02 (do iS ) ca rgo s , a sabe r:

a )-D lre to r G e ra l, e

b l-S e c re tá rio G e ra l

Parágrafo Primeiro-Havendo va cânc ia no ca rgo de P re s id en te

a ssum e im ed ia tam en te o S ec re tá rio G e ra l.

Parágrafo Segundo-A va cânc ia se rá ca ra c te riza da pe la

au sênc ia do d ire to r a duas reun iõ e s o rd in á ria s con se cu tiva s ou

trê s a lte rn adas sem ju s tif ica tiva a ce ita pe lo co le tivo , o u po r

m o tivo s pessoa is , o que deve rá se r com un icado po r e sc rito .

Art.150)- A D ire to r ia de s te C onse lh o pode rá se r sub s titu íd a no

todo ou em pa rte pe la AG E convocada com es te fim espec ífico , n o s ca so s de

in cú ria ou nos ca so s com p ro vados de a titu de , a to ou om issão que

com p rom e ta o s ob je tivo s da en tid ade , ou desv irtu e suas fin a lid ades

e s ta tu tá r ia s . N o caso de subs titu ição to ta l d a D ire to r ia A dm in is tra tiva , se rá

e le ita um a C om issão C oo rdenado ra P ro v isó ria , com pos ta po r trê s

re p re sen tan te s a ssoac la do s que adm in is tra rá a E n tid ade a té a e le ição de

nova d ire to r ia .

Parágrafo Primeiro- O s pa re ce re s e as de lib e ra ções do D ire to r ia

de s te C onse lh o se rão reg is tra do s em a ta s c ircun s ta n c ia da s ,

la v ra da s em liv ro s p róp rio s e a ss in adas po r seu s m em b ro s lo go

após o ence rram en to dos tra ba lh o s .
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Parágrafo Segundo-O m em bros sup len te s pode rão , obedec ida

a o rdem de súp lica , subs titu ir em qua lque r reun ião o m em b ro ou

m em b ros e fe tivo s fa lto sos .

CAPITULO VI

DAS ATRIBUICÕES DA DIRETORIA

A rt.160 )-C abe rá à D ire to ria A dm in is tra tiva , co le tivam en te :

a )-tra ça r es tra tég ia e p lanos de ação que ga ran tam a

im p lem en tação dos ob je tivo s de fin idos em AG ;

b )-convoca r as A ssem b le ia s G e ra is ;

c ) in d ica r um de seus m em b ros ou um de seus assoc iados pa ra

rep resen ta r a E n tidade em a tos púb lico s ou em ou tro s even to s

no caso do im ped im en to do D ire to r G e ra l ou nos casos que ju lga r

conven ien te ;

d )-e labo ra r re la tó rio s tr im es tra is das a tiv idades , rea liza ções e

a to s adm in is tra tivo s ;

e )~ap resen ta r re la tó rio de ava lia ção tr im es tra lm en te sob re a

P rog ram ação da em isso ra de rád io à A ssoc ia ção C om un itá ria ;

f)-ap ro va r e m od ifica r reg im en to s in te rnos de depa rtam en tos ou

se rv iço s que venham a se r im p lem en tados e /ou adm in is trados

pe la Em isso ra de R ád io .

g )-ap ro va r m od ifica ções fe ita s na g rade de p rog ram ação da

Em isso ra .

A rt. 17 °)-C abe rá a cada a cada M em b ro da D ire to ria

ind iv idua lm en te :

a )-e xecu ta r com ze lo e pon tua lm en te as ta re fa s deco rren te s do

ca rgo que exe rce , bem com o aque la s espon taneam en te

assum idas ;

b l-m an te r pos tu ra púb lica com pa tíve l com as responsab ilid ades

do ca rgo que exe rce ;

c )-rep re sen ta r a E n tidade ex te rnam en te , sem p re que des ignado

pe la D ire to ria ;

d l-a ssum ir o s com p rom issos conce rnen te s ao desem penho de

suas funções .
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A rt.18 °)-C abe rá ao D ire to r G e ra l:

a )-coo rdena r as reun iões de D ire to ria e A ssem b lé ia G era l;

b )-rep resen ta r a E n tidade o fic ia lm en te jun to a ou tras en tidades ,

ó rgãos púb licos e com un idade em gera l;

c)-assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais
docum en tos de c ircu lação in te rna e ex te rna ;

Art.19°}- Caberá ao Secretário Geral:

a )-secre ta ria r as reun iões de D ire to ria e as sessões de A G , lav ra r

e ass ina r com o D ire to r G e ra l as respec tivas a tas ;

b )-p repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la res , co rrespondênc ias

soc ia is d ive rsas , jun tam en te com o D ire to r G e ra l;

c )-m an te r o cadas tro de assoc iados a tua lizado ;

d l-m an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te

necessá ria dos func ioná rios des te C onse lho .

Art.200)- O quorum m ín im o pa ra dec isão nas reun iões da

D ire to ria é de qua tro m em bros (50% m a is 01 - um ). E m caso de em pa te

nos p rocessos de vo tação o assun to deve rá se r rem e tido à p róx im a reun ião

o rd iná ria ou ex trao rd iná ria - onde ten ta r-se -á a so lução do im passe .

CAPITULO VII

pAS ELEIÇÕES

Art.210)- O C onse lho C om un itá rio de C om un icação se rá

cons titu ído po rno m ín im o 05 (C inco ) e no m áx im o po r 15 (qu inze ) M em bros

T itu la res e S up len tes , de Ilibada repu tação , rep resen tan tes de en tidades

lega lm en te cons titu ídas no m un ic íp io , ta is com o assoc iações de c lasse ,

benem éritas , re lig iosas , ru ra is ou de m orado res , e le itos em A ssem b le ia

G era l pa ra m anda to de 03 (três ) anos .

P a rág ra fo P rim e iro -P a ra conco rre r as E le ições do C onse lho

C om un itá rio de C om u icação , as C hapas es ta rão ap tas , se

en tregues a té três d ias an tes da A ssem b lé ia G era l E le ito ra l, po r

reque rim en to a C om issão E le ito ra l, acom panhada de nom ina ta

com p le ta e pe lo dev ido exp resso consen tim en to de seus

m em bros .

P a rág ra fo segundo - S e rá pe rm itido a re -e le ição um a ún ica

vez .
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Parágrafo Terceiro-Ê vedada a partic ipação de associados em

m ais de um a chapa, bem com o o voto cum ulativo ou por

procuração .

Parágrafo Q uarto-A D iretoria será form ada pela chapa que

alcançar a m aioria dos votos ou de acordo com a

proporC ionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde Q ue

obtido o m ínim o de vinte por cento dos votos validos totalizados

no processo eleitoral.

Parágrafo Q uin to-A A ssociação deverá ed itar R eso lução

Com plem entar com Norm al G erais e Calendário para a realização

das Eleições.

CAPITULO V III

DAS ENTIDADES ASSO CIADAS

Art.220)-Neste prim eiro m om ento de criação do Conselho

Com unitário de Com unicação, apenas 05(cinco) Entidades enviaram

Represen tan tes, a saber:

I-UDAM -UNIÃO DISTRITAL DAS ASSO CIAÇÕ ES DE

M O RADO RES;
01 (um ) representantes Titu lares e 01(um ) Suplentes;

IJ-APPO - ASSO CIAÇÃO PETRO PO LITANA DO S PACIENTES

O NCO UG ICO S;
01 (um ) representantes Titu lares e 01(um ) Suplentes;

III-AG RAI-ASSO CIAÇÃO G RUPO DE AM IG O S IDO SO S DA

Q UARTA IDADE;

01 (um ) representantes Titu lares e 01(um ) Suplentes;

IV-G EEAL- G RUPO DE ESTUDO S ESPIR ITAS ANDRE LUIZ
01 (um ) representantes Titu lares e 01(um ) Suplentes;

V-CO M UNIDADE EVANG ÉLICA APO STÓ LICA SARA NO SSA

TERRA.
01 (um ) representantes Titu lares e 01(um ) Suplentes;

Parágrafo Único.As Entidades de que tarta este Artigo, deverá

num prazo de 30(trinta) dias, escolherem seus Representantes, os quais

ser.1 lo nom eados por Portaria do Presidente desta Associação.
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C A P I T U L O I X

D A S D I S P O S I C Õ E S G E R A I S E T R A N S I T Ó R I A S

A rt.2 3 0 )-O C on se lh o C om un itá r io , n ã o d is tr ib u i re su lta d o s ,

d iv id e n d o s , b o n if ic a çõ e s , p a rtic ip a çõ e s o u p a rce la d o se u p a tr im ô n io , s o b

n e n h um a fo rm a o u p re te x to .

A rt.2 4 0 )-O s A sso c ia d o s n ã o re sp o n d em su b s id iam en te p e la s

o b r ig a çõ e s co n tra íd a s p e la d ire to r ia d e s te C o n se lh o C om un itá r io .

A rt.2 5 0 )-E s ta R e so lu çã o p o d e rá se r a lte ra d o em re u n iã o

p le n á r ia co n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , c om an te ce d ê n c ia m ín im a

d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s .

P a rá g ra fo P r im e iro -A s p ro p o s ta s d e a lte ra çõ e s som en te se rã o

a co lh id a s d e sd e q u e se jam ap ro va d a s p o r 2 {3 (dO iS te rç o s ) d o s

A sso c ia d o s m em b ro s .

P a rá g ra fo se g u n d a -O s ca so s om is so s n e s ta R e so lu çã o d e ve rã o

se r o b je to d e d e lib e ra çã o d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

d e s ta A sso c ia çã o .

A rt.2 6 0 )-E s ta R e so lu çã o e n tra em v ig o r n a d a ta d e p u b lic a çã o e

a p ro va çã o em a ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á lia .

IT A IP A V A - P E TR Ó PO L IS -R J ; 1 0 d e Ja n e iro d e 2 0 1 5 .

7 C V r l l . , o > - < J -c . 'V Y 'V do-( , ; : l ã

S AN D RO G OM ES D A CO S TA .

P re s id e n te

~

.
r . 1/-

1dT1/XÜ li fi/25:td!!r.,
IL H E RM IN O AN A S TAC IO F ÍLH O
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A S S O C IA Ç A O C O M I J N 1 T Á R lA lT A 1 P A V A - -R ER A D IO D I F U S Ã O I

Sede: Estrada União Indústria, 11.833 Sala 02 - Centro Com ercial A ltair - :

I T A I P A V A - P E T R Ó P O L I S - R J . C e p o 2 5 .7 5 0 - 2 2 5 j
( N P ] 0 3 .4 3 2 .9 1 7 { 0 0 0 1 - 5 3

P O R T A R IA 0 0 2 /2 0 1 5

o P r e s i d e n t e d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IT A I P A V A

DE RADIODIFUSÃO, usando das atribuições que lhe conferidas pela

Resolução 001/15 artigo 220 parágrafo unico,

RESOLVE:

A r t . l 0 ) -N o m e a r o s S e n h o r e s e S e n h o r a s , a b a i x o

relacionados para a form ação do Conselho Com unitário, conform e Oficio

e n v i a d o a e s t a A s s o c i a ç ã o , p o r s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s .

a ) -U D A M -U N IÃ O D IS T R IT A L D A S A S S O C IA Ç Õ E S D E

M ORADORES;

Titular:SÉRGIO RAM OS M ATTOS -CPF: 852.615.567-91
Suplente: Sandro de Jesus Lara - CPF: 025.144.067-22

b)-APPO-AS50CIAÇÃO PETROPOLITANA D05 PACIENTES

ONCOLIG ICOS.
Titular:ANA CRISTINA COELHO M ATTOS-

CPF 64333337704
Suplente:M ARIA PATRICIA RICARDO ROSA-
CPF 11395238723

C)-AGRAI -ASSOCIAÇÃO GRUPO DE AM IGOS IDOSOS DA

QUARTA IDADE.
Titular:ANTONIO ALVES LIM A FIlHO-

CPF 048921197-68
Suplente: ANA LUCIA SILVEIRA-CPF 08302557924

d)-GEEAL- GRUPO DE ESTUDOS E5PIRITA5 ANDRE LUIZ
Titular:PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA-
CPF 990131267-15
Suplente:ANA M ARIA PINTO DA 1-10TTA-

CPF 773339429-91
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e )-C O M U N ID A D E E V A N G É L IC A A P O S TÓ L IC A S A R A N O S S A

T E R R A

T itu la r : CECÍLIO ANDRÉ fERREIRA LEITE

CPF 7 0 0 .5 8 6 .8 7 4 -9 1

S u p le n te : C L Á U D IA F A R IA L IM A 0 0 7 5 6 4 2 2 2 2 1

Art.20)-Esta P O R T A R IA e n tra em v ig o r n a d a ta s u a

p u b lic a ç ã o , f ic a n d o re v o g a d a s a s d is p o s iç õ e s em c o n tra r ia s .

IT A IP A V A - P E T R Ó P O L IS -R J ;em 2 0 d e J a n e iro d e 2 0 1 5 .

-< ' j ~c,-~cJQ(é.to: ():,~tiÚiyrr;l12J;Vj,Ç[j~;f;,;
S A N D R O G O M E S D A C O S T A . .E R M IN O A N A S T A C IO F IL H O ,j ~ .

P re s id e n te S e c re tá r io
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CERTIDÃO POSrrNA COlo.!EFErrO DE NEGATNA DE DmTOS DE RECErrASADMINISTRADAs PElAANATR
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. - l.• .•~ 1 <- .1 " .1 < " " " ,I ,I-." - I , , , "li"",,, . 'l ,~ • •

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ,
ACIR. ASSOCIACAO COMUNrTARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO

R e s s a lv a d o o d i te i to d e a A G Ê N C IAN A C IO N A LD E T E " L E C O M U N IC A Ç O E S_ A n o re l ln ;" e v .r e c o b r .r
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21382/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013163/2015-60
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE
RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrópolis/RJ, por meio da Portaria nº 1727,
publicada no DOU de 10/09/2002, e Decreto Legislativo nº 165, publicado no DOU
de 08/04/2005.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/04/2015, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 13/03/2015, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1310830 e o código CRC 5B0830B3.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.001299/1999
e nº 53900.013163/2015-60, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO , por meio da Portaria nº 1727,
publicada no Diário Oficial da União em 10 de setembro de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis/RJ, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01230/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013163/2015­60
 
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA e ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO.
 
ASSUNTO: Não renovação de outorga.

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de

Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações e Comunicações.
 
 
I – DO RELATÓRIO
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 21382/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310830), submete à apreciação
desta Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária
concedida  à  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  ITAIPAVA  DE  RADIODIFUSÃO,  na
localidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

 
A entidade acima qualificada recebeu a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária ­ RadCom

por meio da Portaria nº 1727, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2002,  resultando na  sua  aprovação pelo
Decreto Legislativo nº 165, publicado no Diário Oficial da União de 08/04/2005, segundo a supracitada Nota Técnica.

 
A  entidade  apresentou  seu  Requerimento  em  13/03/2015,  colacionando,  na  oportunidade,  a

documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida  NOTA  TÉCNICA  Nº  21382/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310830),  sugerindo  a  extinção  da
aludida outorga, diante da  intempestividade do Requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para
decisão  do  Exmo.  Ministro  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  com  prévia  oitiva  desta  Consultoria
Jurídica.

 
É o sucinto relatório.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação, por igual período, se cumpridas as exigências, quais sejam:

 
“Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

 
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual  período,  se

cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.” (destacamos)
 
Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 
“Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada  por  um outro período de  três

anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu termo
final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações[2]”. (grifo nosso)

 
A  outorga  concedida  à  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  ITAIPAVA  DE

RADIODIFUSÃO, foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1727 e aprovado pelo Decreto
Legislativo  nº  165,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08  de  abril  de  2005,  nos  termos  do  art.  223,  §  3º,  da
Constituição  Federal[3],  com  prazo  de  validade,  portanto,  de  dez  anos  –  08/04/2015  –,  nos  termos  da  legislação
supracitada.

 
Diante do exposto, caberia à Requerente apresentar o pedido de renovação de sua outorga até o dia 08

de março de  2015.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que
deixou transcorrer o prazo necessário para pleitear referida renovação, ao encaminhar seu Requerimento apenas em 13
de março de 2015,  caracterizando sua  flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a entidade  ter  apresentado o
pedido devidamente instruído, o Requerimento em foco não merece ser apreciado.

 
Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir

pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se

concluir  que  sua  execução  após  o  dia 08/04/2015  deverá  ser  considerada  ilegal,  nos  termos  do  art.  21,  IV,  da Lei  nº
9.612, de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local,  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21382/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310830),  sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga de que se trata, alterando­se a redação do art. 1º, com vistas a abrigar a seguinte redação: “(...) Art. 1º
Declarar que  se  encontra  extinta  desde  o  dia  09.04.2015  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO,, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 
Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  Requerimento  de  Renovação  da  Outorga  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  ITAIPAVA  DE  RADIODIFUSÃO,  concedida  para  execução  de  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária  –  RadCom,  na  localidade  de  Petrópolis,  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  em  consonância  com  a  sugestão  da
Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, opina que seja
declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, com o ajuste acima apontado, em virtude
do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 1º de novembro de 2016.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Sistema CGUgestão: código 15.19

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] “Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;”
 
[5] “Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;”
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013163201560 e da chave de acesso 368f9c46

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13586220 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA.  Data  e  Hora:  01­11­
2016 16:54. Número de Série: 13666913. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
DESPACHO n. 02729/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013163/2015­60
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. Acolho o PARECER n. 01230/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU.
2. À consideração superior.

 
Brasília, 17 de novembro de 2016.

 
 

RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Assuntos Científicos
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013163201560 e da chave de acesso 368f9c46

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  14592804  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 17­11­2016 08:36. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
C,ONSULTORIA-GEL, DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
• COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS - COACI 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO'E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20337615 

DESPACHO n. 02763/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.013163/2015-60 

INTERESSADOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1: 	 De acordo. 
2. 	 À consideração superior. 

Brasília, 18 de novembro de, 2016. 

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br, mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo-  (NUP) 53900013163201560 e da chave de acesso 368f9c46 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02974/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013163/2015­60
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  2763/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  Procuradora  Federal  e
Coordenadora­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações,  Dra.  Renata  Espíndola  Virgílio,  que
aprovou o DESPACHO n. 02729/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, do Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Assuntos Científicos, Dr. Ricardo Jorge Pinheiro Belfort, o qual referendou o PARECER n. 1230/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Lídia Miranda de Lima.
2. Encaminhe­se o processo à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 9 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto Substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013163201560 e da chave de acesso 368f9c46

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17133819 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
09­12­2016 13:57. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.432.917/0001-53

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/10/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ITAIPAVA FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
EST UNIAO E INDUSTRIA 

NÚMERO 
11833 

COMPLEMENTO 
SALA 202 

 
CEP 
25.730-740 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAIPAVA 

MUNICÍPIO 
PETROPOLIS 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IRIA@SINALMAIS.COM.BR 

TELEFONE 
(24) 2222-2013 / (24) 2222-6002 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/11/2017 às 10:48:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 03.432.917/0001-53

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:35:42 do dia 30/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.013163/2015-60
Referência: Documento cadastrado sob  SEI (0437188)
 
Interessado: ACIR - ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAIPAVA DE
RADIODIFUSAO
Assunto: Documento não considerado na análise de Renovação de outorga

 

O documento em referência, Requerimento para Renovação de
Outorga, datado de 10/01/2015, protocolado em 25/03/2015, informa  a sede da
entidade na Estrada União Indústria nº 11833, cidade de Itaipava, Estado de
São Paulo.

Ocorre que sob SEI (0825472), datado de 08/03/2015, consta
Requerimento de Renovação de Outorga informando endereço da sede: Estrada
União Industria nº 11833, Bairro Itaipava, cidade de Petrópolis/RJ.  Sendo esta a
informação constante dos nossos cadastros, não será considerado o documento
acima SEI (0437188) e a Declaração de conformidade das instalações e
equipamentos constante do mesmo documento.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/11/2017, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2443325 e o código CRC AFBFC804.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2443325
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Roteiro de Análise - Cód.: #61 - Abertura: 29/11/2017 - Analista: Tereza Okubaru

53900.013163/2015-60 
ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão (CNPJ: 03.432.917/0001-53) 
Petrópolis/RJ

1) Requerimento: SEI (0825472)
Data apresentação: 08/03/2015

Endereço Correspondência: 
Estrada União Indústria nº 11833 - Itaipava  
CEP 25745-240 / Petrópolis/RJ

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53770.001299/1999-32 
Portaria Autorização: 1727 - DOU de 10/09/2002 
Decreto Legislativo: 165 - DOU de 08/04/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 1 a 4 e pg. 7 (substituição diretores) SEI (1474603)

Tempo do mandato: art. 40º: diretoria eleita em ano bissexto com mandato de 10 anos - Período: 10/10/2011 a 10/10/2021 
 Pendência: # registro no livro B #

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  SANDRO GOMES DA COSTA 086.091.907-22 13/10/1979 SEI (1474743)

Vice Presidente  DIRCELENE DE FáTIMA FERREIRA 019.605.547-43 12/03/1971 SEI (1474744)

Tesoureiro  MALVINA MARIA DA CONCEIçãO FERREIRA 072.309.127-76 08/09/1936 SEI (1474745)

Secretário  GUILHERMINO ANASTACIO DA SILVA FILHO 006.720.867-35 26/12/1973 SEI (1474749)

3) Estatuto Social: Pg. 1 a 16 SEI (1474719) 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pg. 16 SEI (1474719) - registrado no livro B1 
 Pendência: # registro no livro "B" #

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: art. 7º - não menciona ingresso gratuito 
 Pendência: # admissão a critério da diretoria #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 
 Pendência: # Item não consta do estatuto #

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11º "a"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: art. 40º

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 44 a 47º

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: art. 40º:: mandato de 10 anos. - art. 49º: todos os órgãos são reelegíveis. 
 Pendência: # art. 40º: eleição em ano bissexto, com mandato de 10 anos - art. 49º: todos os órgãos são reelegíveis. #

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: 
 Pendência: # Item não consta do estatuto #

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): SEI (2443923)

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2443952)

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: SEI (1474743, 1474744, 1474745 e 1474749)

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 13 a 14 SEI (1474682) - Relatório - SEI (1474722) - Portaria 002/2015: nomeação dos conselheiros

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: 
 Pendência: # documento não apresentado #























Checklist Roteiro de análise (2445852)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 12



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27684/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013163/2015-60.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A ACIR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE
RADIODIFUSÃO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, apresentou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0825472), em  13/03/2015, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 08/03/2015. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas

Jurídicas, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116 da

Lei nº 6.015, de 31/12/1973.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

a. O art. 7º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o mesmo dispositivo.

b. Não está prevista a garantia

do direito de voz e voto aos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme

determina o art. 40, III.

c. O art. 40º do estatuto prevê

mandato da Diretoria de 10

(dez) anos, podendo haver

recondução, contrariando o 

previsto no art. 40, V, "b" da

Portaria  que determina que o

mandato da Diretoria é

limitado ao máximo de 4

(quatro) anos, sendo

admitida uma recondução.

 d. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
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que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

foi registrada no livro "B",

quando deveria  ser registrada

no livro "A" do Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas,

conforme informação dos itens

3 e 4,  abaixo.

 

 

3. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros
Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº
9.096, de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 9-2-1967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas.

 

4. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de
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uma "empresa de radiodifusão".

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/12/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440920 e o código CRC 0B43EE37.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2440920
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51926/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SANDRO GOMES DA COSTA
Representante Legal da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão
(CNPJ: 03.432.917/0001-53) 
Estrada União Indústria nº 11833 - Itaipava 
CEP 25745-240 / Petrópolis/RJ

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.013163/2015-60.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27684/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Ofício 51926 (2443907)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 17



2443907 e o código CRC 96855E46.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51926/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013163/2015-60 - Nº SEI: 2443907
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Correspondência Eletrônica - 2491673

Data de Envio: 
  13/12/2017 14:53:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    IRIA@SINALMAIS.COM.BR
    radioitaipava@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2440920.html
    Oficio_2443907.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 637/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SANDRO GOMES DA COSTA
Representante Legal da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão
(CNPJ: 03.432.917/0001-53) 
Estrada União Indústria nº 11833 - Itaipava 
CEP 25745-240 / Petrópolis/RJ

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.013163/2015-60.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 27684/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
2440920), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/01/2018, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2562138 e o código CRC C8299248.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 637/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013163/2015-60 - Nº SEI: 2562138
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Correspondência Eletrônica - 2616011

Data de Envio: 
  31/01/2018 10:00:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    IRIA@SINALMAIS.COM.BR
    radioitaipava@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.013163/2015-60

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2562138.html
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Timbre

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
 Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 637/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
 SANDRO GOMES DA COSTA

 Representante Legal da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão (CNPJ: 03.432.917/0001-53) 
 Estrada União Indústria nº 11833 - Itaipava 

 CEP 25745-240 / Petrópolis/RJ

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos relativos ao processo
nº 53900.013163/2015-60.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas na  Nota
Técnica nº 27684/2017/SEI-MCTIC (evento SEI 2440920), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo Processo, bem como
deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do
envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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logotipo

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/01/2018, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

QRCode
Assinatura

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2562138 e o código CRC C8299248.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 637/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013163/2015-60 - Nº SEI:
2562138
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Correspondência Eletrônica - 2656200

Data de Envio: 
  16/02/2018 10:54:13

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.013163/2015-60 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de
Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão (CNPJ:
03.432.917/0001-53), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis/RJ (processo nº 53900.013163/2015-60 ), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Processo nº 53900.013163/2015-60 - Informação sobre entidade
comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Processo nº 53900.013163/2015-60 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia
Renovação de Outorga

Sex, 16 de fev de 2018 14:32

1 anexo

Tereza,
 

Segue resposta da CGFI a um processo seu.
 

Att,
 

Natália
 

----- Mensagem encaminhada -----
 De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>

 Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

 Enviadas: Sexta-feira, ɨɭ de fevereiro de ɩ0ɨɯ ɨɫ:ɪɰ:ɨɮ
 Assunto: Re: Processo nº ɬɪɰ00.0ɨɪɨɭɪ/ɩ0ɨɬ-ɭ0 - Informação sobre entidade comunitária que

pleiteia Renovação de Outorga
 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à
Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 
Registros de PAIs ativos:

 
ɬɪ000.0ɨɬɬɮɨ/ɩ0ɨɫ

 •        Em trâmite;
 •        Processo aguardando defesa.

 •        Irregularidade: Art. ɫ0, inciso XXIX do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ;
 •        Data da infração: ɨ0/0ɫ/ɩ0ɨɫ.

 

Registros de PAIs concluídos ſrelação de antecedentes no SRD em anexoƀ:
 

ɬɪ000.0ɬɪɩɩɯ/ɩ00ɬ
 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

 •        Portaria  nº ɮɩ, de ɨɰ/0ɭ/ɩ00ɭ, publicada no D.O.U de ɩɰ/0ɭ/ɩ00ɭ  - MULTA;
 •        Irregularidade apurada: Art. ɫ0, inciso XV do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ.

 •        Infração: ſdata de ocorrência: ɨɫ/ɨ0/ɩ00ɬƀ.
 

ɬɪ000.0ɬɬ.ɫɪɫ/ɩ00ɭ
 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

 •        Portaria  nº ɪɩ0, de 0ɰ/0ɮ/ɩ00ɰ, publicada no D.O.U de 0ɪ/0ɯ/ɩ0ɨ0  - MULTA;
 •        Irregularidade apurada: Itens ɨɫ.ɩ, ɨɮ.ɩ, ɨɯ.ɪ.ɩ.ɩ, ɨɰ.ɪ e ɨɰ.ɪ.ɨ da Norma 0ɨ/ɩ00ɫ

Art. ɫ0, incisos XIX e XXII do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ.
 •        Infração: ſdata de ocorrência: ɩɨ/0ɮ/ɩ00ɬƀ.

 
ɬɪ000.0ɫ0ɬɨɬ/ɩ00ɰ

 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
 •        Portaria  nº ɪɭɯ, de ɩɭ/0ɯ/ɩ0ɨ0, publicada no D.O.U de ɩɩ/ɨɩ/ɩ0ɨ0  - MULTA;

 •        Irregularidade apurada: Item ɨɯ.ɨ.ɪ da Norma 0ɨ/ɩ00ɫ.
 •        Infração: ſdata de ocorrência: ɩɬ/0ɯ/ɩ00ɰƀ.

 
ɬɪ000.0ɭɭɫɯɭ/ɩ00ɭ
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•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
 •        Despacho nº ɪɰɮ, de ɩ0/0ɬ/ɩ00ɰ - ADVERTÊNCIA;

 •        Irregularidade apurada: Art. ɫ0, incisos XV e XVI do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ. 
 •        Infração: ſdata de ocorrência: ɨɨ/0ɯ/ɩ00ɬƀ.

 
ɬɪ000.0ɭɭɨ0ɩ/ɩ00ɭ

 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

 •        Despacho nº ɫ00, de ɩ0/0ɬ/ɩ00ɰ - ADVERTÊNCIA;
 •        Irregularidade apurada: Item ɨɰ.ɨ da Norma 0ɨ/ɩ00ɫ. 

 •        Infração: ſdata de ocorrência: ɩ0/0ɭ/ɩ00ɭƀ.
 

----- Mensagem original -----
 De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

 Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>

 Enviadas: Sexta-feira, ɨɭ de fevereiro de ɩ0ɨɯ ɨ0:ɬɫ:ɨɬ
 Assunto: Processo nº ɬɪɰ00.0ɨɪɨɭɪ/ɩ0ɨɬ-ɭ0 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia

Renovação de Outorga
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
ſconcluído ou em trâmiteƀ instaurado em desfavor da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão ſCNPJ: 0ɪ.ɫɪɩ.ɰɨɮ/000ɨ-ɬɪƀ, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis/RJ ſprocesso nº
ɬɪɰ00.0ɨɪɨɭɪ/ɩ0ɨɬ-ɭ0 ƀ, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 
 
 
Atenciosamente,

 
 
 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 -- 
 Lilian Magalhães de Misquita Vieira 

 Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG 
 Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI 

 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 
 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, ɪ°Andar, Sala ɪɩɫ-oeste. 
 CEP ɮ00ɫɫ-ɰ00 Brasília/DF 

 Telefone: ſɭɨƀ ɩ0ɩɮ-ɭɯɨɨ 
 lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - PETRÓPOLIS.pdf
 274 KB 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Petrópolis Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACIR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 03.432.917/0001-53
Nome Fantasia: RÁDIO ITAIPAVA FM Bairro: ITAIPAVA

Logradouro: ESTRADA UNIÃO INDÚSTRIA Número: 10697
Telefone: (24) 22220995 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03432917000153 Pesquisar

Razão Social: ACIR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 25750221 Logradouro: ESTRADA UNIÃO INDÚSTRIA

Número: 10697 Complemento: Bairro: ITAIPAVA Estado: RJ
Município: Petrópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 24 22220995 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 25750221 Logradouro: ESTRADA UNIAO INDUSTRIA, 10.697

Número: . Complemento: Bairro: ITAIPAVA Estado: RJ
Município: Petrópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 24 02374962 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/04/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700012991999 Fistel: 50012582948

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1727 PortariaPortaria  MCMC  02/09/2002 10/09/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34015 ATOATO  SCMSCM  24/02/2003 05/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

165 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/04/2005 08/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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51547 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

72 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2006 29/06/2006 Multa Jur.Jur. 

397 DespachoDespacho  MCMC  20/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

400 DespachoDespacho  MCMC  20/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

320 PortariaPortaria  MCMC  09/07/2009 03/08/2010 Multa Jur.Jur. 

368 PortariaPortaria  MCMC  26/08/2010 22/12/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ACIR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAIPAVA DE RADIODIFUSÃO - CNPJ/CPF
(03.432.917/0001-53)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PETRÓPOLIS/RJ Canal: 254
Indicativo: ZYL902

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico Referencial nº 1578/2016 (2659468)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 9



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão (CNPJ: 03.432.917/0001-53) 
Petrópolis/RJ

1) Requerimento: Pg. 1 SEI (0437188)
Data apresentação: 20/03/2015

Endereço Correspondência: 
Estrada União Indústria nº 11833 - Itaipava  
CEP 25745-240 / Petrópolis/RJ

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53770.001299/1999-32 
Portaria Autorização: 1727 - DOU de 10/09/2002 
Decreto Legislativo: 165 - DOU de 08/04/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 1 a 4 e pg. 7 (substituição diretores) SEI (1474603)

Tempo do mandato: art. 40º: mandato de 10 anos - Período: 10/10/2011 a 10/10/2021 
Localização do registro: Pg. 02 e 07 SEI (1474603) - registro no livro B 1 sob nº 27 - Pg.6: protocolado no livro A1 e registrado no livro B1 sob nº 29. 
Obs. importante: # Mandato da Diretoria alterado para 4 anos, conforme art. 12 do estatuto de 14/12/2017. # 

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  SANDRO GOMES DA COSTA 086.091.907-22 13/10/1979 SEI (1474743)

Vice Presidente  DIRCELENE DE FáTIMA FERREIRA 019.605.547-43 12/03/1971 SEI (1474744)

Tesoureiro  MALVINA MARIA DA CONCEIçãO FERREIRA 072.309.127-76 08/09/1936 SEI (1474745)

Secretário  GUILHERMINO ANASTACIO DA SILVA FILHO 006.720.867-35 26/12/1973 SEI (1474749)

3) Estatuto Social: Pg.5 a 15 SEI (2650700) 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pg. 15 SEI (2650700) - registrado no livro A-3

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º "a", direito de voto

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11º "a"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: art. 40º

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 44 a 47º

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma única recondução: art. 12º: mandato de 4 anos, permitida a reeleição

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 21º

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): SEI (2443923)

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2443952)

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: SEI (1474743, 1474744, 1474745 e 1474749)

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 13 a 14 SEI (1474682) - Relatório - SEI (1474722) - Portaria 002/2015: nomeação dos conselheiros

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 3 SEI (2650700)








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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 3382/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013163/2015-60.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrópolis/RJ, por meio da Portaria nº 1727,
publicada no DOU de 10/09/2002, e Decreto Legislativo nº 165, publicado no DOU
de  08/04/2005 .

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/03/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, postou pedido de renovação de
outorga em 20/03/2015, às fls. 01 e 05 (SEI 0437188), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

REQUERENTE
ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente - Sandro Gomes da Costa
Vice Presidente - Dircelene de Fátima Ferreira
Tesoureiro - Malvina Maria da Conceição Ferreira
Secretário - Guilhermino Anastacio da Silva Filho

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO
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1 Requerimento de renovação. x  Pg. 1 SEI (0437188)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às
exigências impostas?

x   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. x  

Pgs. 05 a 15 SEI
(2650700) do

protocolo
01250.007700/2018-

83

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

x  

Pgs. 1 a 4 e pg. 7 SEI
(1474603) do

protocolo
53900.060613/2016-

94

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

x  

SEI (1474743,
1474744, 1474745 e

1474749) do
protocolo

53900.060623/2016-
20

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

x  

Pgs. 13 a 14 SEI
(1474682) do

protocolo
53900.060618/2016-

17

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  

Pg. 3 SEI (2650700)
do protocolo

01250.007700/2018-
83

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  SEI (2443952)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

x  SEI (2443923)

9 Relatório de apuração de infrações x  SEI (2659402)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2659468 ).

 
À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 19/02/2018, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
07:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/02/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2018, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2655528 e o código CRC 1E58766D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.013163/2015-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08 de Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Petrópolis / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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              Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-
60 e nº 53770.001299/1999-32, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de Abril de
2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis / RJ.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2655528
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.013163/2015-60

Entidade: ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 3382/2018/SEI-MCTIC
(2655528), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Petrópolis / RJ,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2710161 e o código CRC 79BACB14.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.013163/2015-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 08 de Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Petrópolis / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

              Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-
60 e nº 53770.001299/1999-32, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de Abril de
2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis / RJ.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2710161
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PORTARIA Nº 1358/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de Abril de
2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723884 e o código CRC 121635BC.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2723884
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.013163/2015-60, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de Abril de 2015, a autorização outorgada à
ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Petrópolis / RJ.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

              Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723954 e o código CRC DB9BB70E.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2723954
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 14:55:17

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730572

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10638044 ATO PORTARIA Nº 1265 MIN REN.rtf
4d523f039de2d066

92f7b63264533fb1
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638045 ATO PORTARIA Nº 1266 MIN REN.rtf
deb8704be48548c4

7706560d745b81f7
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638046 ATO PORTARIA Nº 1267 MIN REN.rtf
aa840c2a4cc60346

65e9073c28bb7763
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638047 ATO PORTARIA Nº 1358 MIN REN.rtf
162b67224fc09c5f

d79e3ff4afb8d692
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638048 ATO PORTARIA Nº 1359 MIN REN.rtf
4f5c7c0d17fe4c95

1f44b74c2c4ed970
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638049 ATO PORTARIA Nº 1360 MIN REN.rtf
827eae4e0a88b5e0

9612c1c0d8499453
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638050 ATO PORTARIA Nº 1361 MIN REN.rtf
d45b1d4561aa8e1f

59c85bb5da9cb9a7
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638051 ATO PORTARIA Nº 1363 MIN REN.rtf
2cfab407c4ad4bb6

5c7cbaefa9c1241a
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638052 ATO PORTARIA Nº 1364 MIN REN.rtf
2ab7dae72ec4bb63

a182d710dcf5d073
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638053 ATO PORTARIA Nº 1365 MIN REN.rtf
ac0a40d92ca72be6

5babbe6af9541bca
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 63,00 R$ 2.081,52
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PORTARIA Nº 1.261/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Virgem dos Pobres, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.263/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do
Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.265/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000664/2002 e nº
53900.045907/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
abril de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO
- ACESA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Antônio do
Sudoeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.266/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002037/1998 e nº
53900.050637/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Nova Missão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mogi Mirim/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.267/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000605/1998 e nº
53000.007916/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Casa da Cultura
de Bom Jardim, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.358/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.359/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Indianópolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.360/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000053/1999 e
nº 53900.023980/2014-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Marialva/
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.361/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.005039/2014-41 e nº
53730.000529/1998-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Comunidade Terceiro
Milênio, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.363/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000458/1999 e nº
53000.015799/2013-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para O Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de
Guaratinguetá, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
G u a r a t i n g u e t á / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.364/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53720.000492/1999 e nº
53900.018431/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de
Belterra, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
B e l t e r r a / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.365/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000303/1999 e
nº 53000.007663/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Filhos
e Amigos de Cametá, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cametá/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.013163/2015-60

Entidade: Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1358/2048, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Petrópolis / RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.013163/2015-60, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830706 e o código CRC 84C44D61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 2830706
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EM nº 00421/2018 MCTIC 

  

Brasília, 03 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.013163/2015-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 

de Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação Comunitária Itaipava de 

Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Petrópolis / RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34944/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3322621 e o código CRC 2B72CA0D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34944/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013163/2015-60 - Nº SEI: 3322621
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315224)         SEI 53900.013163/2015-60 / pg. 46



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.013163/2015-60.

Entidade: ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.          

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4320686 e o código CRC 4D6E84D2.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013163/2015-60,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade ACIR - Associação Comunitária Itaipava de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 03.432.917/0001-53, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 08 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3382/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1358, de 14
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 4320686
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EM nº 00270/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.013163/2015-60,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ACIR - Associação Comunitária Itaipava de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 03.432.917/0001-
53, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3382/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1358, de 14 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34332/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53900.013163/2015-
60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654282 e o código CRC 6FC077E0.

Referência: Processo nº 53900.013163/2015-60 SEI nº 4654282
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